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MENSAGEM N.o 68 / 2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanen-

tes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Temos o prazer de encaminhar a Vossas Excelências, para apreciação

dessa Colenda Edilidade, o Projeto de Lei ora anexo que "Dispõe sobre a regulação

tributária dos empreendimentos habitacionais destinados à famílias de baixa renda

e que sejam integrantes dos programas federais de interesse social denominado

Programa Minha Casa Minha Vida - MCMV ou outro que venha a substituí-lo e que

podem ser vinculados ao FAR, FGTS, FDS e outros e dá outras providências."

Embora tenha havido a aprovação da lei municipal No 5.148/2024, em

19 de maio de 2025, a relatora do Tribunal de Justiça suspendeu os efeitos da lei

por meio do processo no 2147950-08.2025.8.26.0000, por não ter havido o

respectivo estudo de impacto orçamentário. Sendo assim, apresenta-se a presente

propositura em substituição àquela, com o devido estudo, nos termos do artigo

105 do CTN.

Tal projeto de lei fundamenta-se inicialmente pela alta demanda por

moradia da população itapevense, especialmente, como é o caso, voltados às

famílias de baixa renda. Considerando que é prerrogativa do município o incentivo

ao investimento do setor privado, este projeto de lei é criado no sentido de

Págna:2
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viabilizar empreendimentos para suprir a demanda de Itapeva por moradia

popular, tomando-se por base o Programa Minha Casa Minha Vida - MCMV que é

um dos mais importantes programas do Governo Federal.

Também se fundamenta pelas normativas do Governo Federal que de-

mandam a brevidade dos municípios na promulgação de leis de incentivo fiscal e

tributário para os casos do Minha Casa Minha Vida, dando prioridade na

contratação destes municípios, detentores de tais leis.

Diversas são as leis que contam com medidas de apoio ao setor de

habitação social para baixa-renda, tal como a redução dos custos de emolumentos

referentes a escritura pública, são exemplos, o estabelecido no parágrafo 40 do

artigo 42 e incisos I e II do Artigo 43 da Lei Federal no 17.977, de 7 de julho de

2009 ou ainda o artigo 43, incisos I e II da Lei Federal no 12,424 de 16 de junho

de 2011, bem como nos artigos 42, §4o e Artigo 43-B da Lei Federal no 74.62O,

de 13 de julho de 2023.

Também é o caso da prefeitura de Sorocaba/SP, que estabeleceu

através da Lei lYunicipal no 9072, de 18 de março de 2010, posteriormente

regulamentada pelo decreto no 20.295/2012 às isenções de ITBI e ISSQN para

empreendimentos do Programa "Minha Casa Minha Vida".

Há também os casos de Passo Fundo/RS, que estabeleceu isenção pela

Lei Complementar no 498 de 2 de janeiro de 2024, bem como de Rio Claro/SP que

estabeleceu o mesmo benefício por meio da Lei Municipal no 5.837, de 07 de

novembro de 2023.

Pág nâr3

Os municípios também têm-se adequado as políticas federais de

habitação, promovendo as legislações municipais que contemplem as demandas

que fomentam as habitações de interesse social. Tal é o exemplo da prefeitura de

São Paulo, que estabeleceu pela Lei Municipal no 15,891, de 7 de novembro de

2013 a isenção de ITBI para aquisição de imóvel do Minha Casa Minha Vida por

pessoa física, nos termos da Lei Federal no lL.977, de 7 de julho de 2009.

Em todos os casos, visa-se a acomodação do município junto às
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normativas do programa Minha Casa Minha Vida.

Há ainda a Lei Federal no 72.024 de 27 de agosto de 2009 que regulou

toda a estrutura tributária auferida pelas empresas construtoras de moradias

firmadas pelo Programa Minha Casa Minha Vida, visando o incentivo ao setor.

Portaria MCID 72412023 - Art, 10. Comoete aos

Municípios, Estados e Distrito Federal, na qualidade de Ente

Público Local apoiador ou proponente do empreendimento

habitacional: [...]

XIII - assesurar- oor meio de lei. iscncão Dermanentc c

incondicionada. enquanto perdurarem as obrigações contratuais

ao beneficiário, dos tributos de sua competência oue tenham

como fato gerador a transferência de moradias ofertadas pelo

Programa. a qual deverá produzir eleitos em momento previo a

contratação do empreendimento habitacional, vedada a

vinculação da isenção à quitação de eventual dívida do

beneÍlciário com o Ente Público:

Também em atenção ao artigo 6", § í 1 da Lei Federal no 14.620 de 14 de julho

de 2023, que dispõe sobre o programa [Minha Casa Minha Vida:

§ 11. A lei do ente federativo, que deverá produzir

efeitos previamente à contratação dos investimentos, deverá

estabelecer isencões dos seguintes tributos, nas operações que

decorram da aplicação dos recursos provenientes das fontes de

recursos a que se referem os incisos 1a IV do caput:

to sobre a transmissão de bens imóveis

II - imposto de transmissão causa mortis e doaçãol

III imoosto sobre a

Páginar4

urbana

edade predial e teffitorial

Por essa razão, com a finalidade de viabilizar empreendimentos de

interesse social, o Ministério das Cidades estabeleceu pela portaria 724/2O23, em

seu artigo 10o reforça que compete aos municípios a isenção permanente e

incondicionada de ITBI:
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§ 1 2. Serão priorizados nas seleções os entes federativos

que. no âmbito de suas competências. concederem isenções

tributárias para fins dos programas de que trata esta Lei.

Importante se faz considerar que as isenções aqui tratadas não implicam

em renúncia de receita palpável, vez que ainda inexiste o fato gerador, todavia,

estimou-se os valores por meio de estimativa aplicada a cada 1.000 (hum mil)

unidades, proporcionalizando à medida do necessário.

Por fim, solicitamos a análise dessa colenda edilidade com a maior

urgência possível, de modo a viabilizar empreendimentos desta categoria e caráter

social, neste município de Itapeva.

Ante o exposto, requer-se a este Legislativo a aprovação do presente
projeto de lei.

Certo de poder contar com a concordância dos Nobres Vereadores desta

D. Casa de Leis, aproveitamos o ensejo para renovar a Vossas Excelências nossos

elevados protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Àsrnãdo dig[almo.l6 poí ADRIANA OUCH
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PROJETO DE LEr N.o _/2025

DISPõE sobre a regulação tributária dos

empreendimentos habitacionais de inte-

resse social destinados às famílias de baixa

renda e que sejam integrantes dos progra-

mas federais do Minha Casa Minha Vida -
MCMV, ou outro que venha a substituÍ-lo e

dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Itapeva,
Estado de São Paulo, no uso das atri-

buições que lhe confere o art. 66, VI,

da LOM,

Faço saber que a Câmara Municipal

aprova e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS CONDrçõES CenarS

Art. 1o Os Empreendimentos Habitacionais de Interesse Social
(HIS) a serem implantados no município de Itapeva, por meio da regula-
mentação desta lei enquadram-se em 2 (duas) faixas distintas estipuladas
pelo programa federal Minha Casa Minha Vida, conforme a Lei Federal

L4.620 de 13 de julho de 2023, ou outra que venha substituí-la:

Pág na: ô
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I - Faixa 1: Areas urbanas - renda familiar mensal bruta de até
R$2.850,00 (dois mil e oitocentos e cinquenta reais);

II - Faixa 2: Áreas urbanas - renda familiar mensal bruta de R$

2.850,01 (dois mil e oitocentos e cinquenta reais e um centavo) a R$

4.700,00 (quatro mil e setecentos reais);

§ 1o Para fins de enquadramento nas faixas de renda, o cálculo
do valor de renda bruta familiar não considerará os benefÍcios temporários
de natureza indenizatória, assistencial ou previdenciária, como auxilio
doença, auxilio acidente, auxÍlio desemprego, benefício de prestação
continuada (BPC) e benefício do Programa Bolsa Família, ou outros que
vierem a s u bstitu i- los.

§ 2o A atualização e alteração dos valores de renda bruta familiar
será realizada, mediante ato do MinistérÍo das Cidades do Governo Federal.

Art. 20 Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal, conceder
isenção de tributos e taxas municipais, nos termos da portaria do Ministério
das Cidades no 724/2023, Artigo 10, inciso XIII, ao empreendimento e aos
beneficiários do Programa de Habitação de Interesse Social (HIS),
destinados à população de baixa renda que enquadrar-se nas faixas 1 e 2,
integrantes dos incisos I e II do Art. 1o desta Lei, desde que o

empreendimento esteja vinculado ao Programa Minha Casa Minha Vida -
MCMV instituído pelo Governo Federal por meÍo da Lei Federal 14.620, de

13 de julho de 2023 ou outra que venha a substituí-laÍ conforme a seguir
descrito:

I- ITBI (Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis)

II- IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano)

III-ISSQN (Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza)

IV- Taxa para execução de obras, loteamentos ou parcelamento
do solo;

V-Taxa de expediente;

CAPITULO il
DO MUTUÁRIO/ BEN EFICIÁRIO

Págiôa:7
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I- Apresentação de cópia autenticada do contrato de
financiamento firmado com o agente financeiro respectivo;

II- Não ser o mutuário, nem seu cônjuge ou companheiro,
proprietário ou promitente comprador de outro imóvel;

III-Destinação exclusivamente residencial do imóvel objeto do
fin a ncia me nto.

§ 20 Em atenção ao artigo 60, § 11, incisos I e III da Lei Federal
no L4.620, de 14 de julho de 2023, ficam também isentas do Imposto de
Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) às transÍerências dos imóveis para o
FAR - Fundo de Arrendamento Residencial e deste para o beneficiário do
imóvel construído, bem como também estarão isentos do Imposto Predial e

Territorial Urbano esses imóveis, desde a transferência ao FAR, até a

transferência para o mutuário final.

Art.40 Fica isento do IPTU, durante 1(hum) ano, contados a

partir da emissão da certidão de conclusão de obra - CCO, Habite-se e, por
conseguinte quando da posse do imóvel ao mutuário/beneficiário do imóvel
construído através do MCMV, nos termos da presente lei.

§ 1o A isenção a que se refere este artigo se dará somente ao
primeiro mutuário/beneficiário de cada unidade habitacional que enquadre
nas faixas 1 e 2, integrantes dos incisos I e II do Art. 1o desta lei.

§ 2o A aplicação da isenção prevista neste artigo, sem prejuízo
de outras exigências a serem estabelecidas em regulamento, fica
condicionada a:

I - Apresentação de cópia autenticada do contrato de
financiamento firmado com o agente financeiro respectivo;

ll - Não ser o mutuário, seu cônjuge ou companheiro proprietário

Página:8

Art. 30 Fica isento do ITBI a transmissão de imóvel vinculado ao

MCMV somente ao primeiro mutuário do imóvel, cuja renda familiar mensal
bruta esteja de acordo com o limite estipulado pelo MCMV e cujo valor do

imóvel previsto no contrato de financiamento com o agente financeiro não
exceda o limite estipulado pelo MCMV.

§ 1o A aplicação da isenção prevista neste aftigo, sem prejuízo
de outras exigências a serem estabelecidas em regulamento especifico, fica
condicionada a:
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ou promitente comprador de outro imóvel;

lll - Utilização/ocupação exclusivamente residencial do
objeto do financiamento;

lV - Estar na posse do imóvel, na data da ocorrência
fato gerador do exercício a que compete esta isenção;

imóvel

do

§ 30 O incentivo ao beneficiário/mutuário na forma de isenção
desta Lei limita- se ao Imposto Territorial Urbano - IPTU e ao Imposto de
Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, para os
adquirentes/beneficiários/mutuários de casas desde que oriundos de
projetos de condomínios ou loteamentos com moradias aprovados
regularmente pelo Departamento de Engenharia do município, conforme a

legislação urbanística municipal e vinculados no MCMV, nos termos desta
lei.

Art.5o Ficam também isentos do pagamento do ITBI os atos de
concessão de direito real de uso ao agente financeiro e a posterior
transferência definitiva ao mutuário/adquirente, bem como do IPTU no
período compreendido entre a cessão de uso e a transferêncÍa ao mutuário
final, quando o empreendimento habitacional se der por meio de utilização
de verbas do FGTS.

CAPITULO ry

DO EMPREENDIMENTO/EMPREENDEDOR

Art, 60 Ao empreendedor que contrate via agente financeiro para
a execução de loteamento ou condomínio com construção de casas,
vinculado ao programa Minha Casa Minha Vida - MCMV, fica isento de IPTU,
durante o período de obras, em prazo máximo de 48 meses, contados a

partir do início das obras do empreendimento.

§ 1(, O incentivo fiscal de que trata esse artigo cessa
imediatamente após a obtenção do Termo de Verificação de Obras - TVO,
nos termos do artigo 22, g 3 da Lei Federal 6.766/1979 que trata do

Páginarg

CAPITULO III
DO AGENTE FINANCEIRO
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parcelamento do solo urbano e dá outras providências.

§ 2o Sobre os lotes de uso comercial ou misto que compõem o

empreendimento MCMV aplicar-se-á normalmente os trÍbutos conforme
estabelece o código tributário municipal.

Art. 70 Fica isento do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISSQN em conformidade com oArt.29A, § 30, Lei No. 1.102/97,
as obras necessárias à execução de empreendimentos habitacionais,
composto de lotes com moradia e que sejam integrantes do MCMV, nos
termos desta lei.

Art. 90 O loteador/empreendedor poderá requerer o benefício
desta lei tão logo ingresse com a aprovação definitiva do empreendimento,
mediante apresentação da documentação necessária com o respectivo
certificado GRAPROHAB e documento oficial do agente financeiro
demonstrando seu vínculo ao MCMV.

Art. 10. A isenção concedida no IPTU não afeta a cobrança das
taxas ou contribuições de lixo, de ilumínação pública, dentre outros a partir
da conclusão das obras de infraestrutura.

Parágrafo Único. As taxas ou contribuições de lixo e de

iluminação pública serão lançadas normalmente após conclusão das obras
de infraestrutura e aceite formal da obra mediante Termo de Verificação de

Obras - TVO, conforme procedimento já adotado pelo Município de Itapeva.

CAPITULO V

DAS CONDIçÕES AO EMPREENDIMENTO PARA OBTENçÃO DOS

Página: 10

BENEFICIOS

§ 3() Se por qualquer razão as obras do empreendimento
perdurarem por prazo superior a 48 meses, será aplicado o IPTU conforme
estabelece o código tributário municipal, exceto casos previstos em leÍ
específica.

Art.80 Fica Isento de taxa de expediente, taxa de parcelamento
de solo e taxa de execução de obras, o empreendimento aprovado como de
interesse social, integrante do programa MCMV, destinados à população que
enquadrar-se nas faixas 1 e 2, integrantes dos incisos I e II do Art. 1o desta
lei.
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Art. 11. Fica autorizado ao poder executivo isentar os impostos
referidos na presente lei, do condomínio ou loteamento vinculado ao
programa Minha Casa Minha Vida, destÍnados às famílias de baixa renda,
enquadrados nas segu intes circunstâncias:

| - Tratar-se de empreendimento habitacional com 100 (cem) ou
mais unidades habitacionais para o perímetro urbano e 40 (quarenta) ou
mais unidades habitacionais para a zona rural dentro do programa Minha
Casa Minha Vida;

ll - Tratar-se de moradia padrão, voltada exclusivamente às

faixas 1 e 2, integrantes dos incisos I e II do Art. 10 desta lei;

lll - Tratar-se de empreendimento a ser implantado em gleba
inserida em Zona Especial de Interesse Social - ZEIS de acordo com o
Zoneamento M un iclpal;

lV - Ser programa habitacional fomentado com recursos oriundos
do governo federal, tais como:

a) Dotações Orçamentárias da União;

b)Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS), de
que trata a Lei no 11.124, de 16 de junho de 2005;

c) Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), de que trata a Lei

no 10.188, de 12 de fevereiro de 2001;

d)Fundo de Desenvolvimento Social (FDS), de que trata a Lei no

8.677, de 13 de julho de 1993;

e) Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), de que trata a
Lei no 8,036, de 11 de maio de 1990 (Lei do FGTS)

f) Fundo Garantidor da Habitação Popular (FGHab), de que trata
a Lei no L1.977, de 7 de julho de 2009;

g)Operações de crédito de iniclativa da União firmadas com
organismos multilaterais de crédito e destinadas à implementação do
Programa;

h) Contrapartidas financeiras, físicas ou de serviços de origem
pública ou privada;

Página: 11
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i) Doações públicas ou privadas destinadas aos fundos de que
tratam os incísos II, III, IV e V;

j) Outros recursos destinados à implementação do Programa
oriundos de fontes nacionais e internacionais;

k) Doações ou alienação gratuita ou onerosa de bens imóveis
da União, observada legislação pertinente;

l) Recursos do Fundo Nacional para Calamidades Públicas,
Proteção e Defesa Civil (Funcap), quando os recursos orçamentários e

financeiros constantes dos incisos I a IX não estiverem disponíveis e o

beneficiário tenha tido o único imóvel perdido em razão de situação de

emergência ou calamidade formalmente reconhecida pelos órgãos
competentes ou esteja em estado de vulnerabilidade a desastres ambientais
iminentes, reconhecidos pelos órgãos competentes.

CAPÍTULO VI

coNsrDERAçõES COM PLEMENTARES

Art. L2. Para registro das escrituras de compra e venda, deverá
o executivo municipal através do departamento fiscal, anuir a isenção de

ITBI, nos termos dessa lei, cuja regulamentação correrá por normativa
própria.

Art. 13. Revoga-se a Lei Municipal no 5.L48, de 19 de julho de
2024.

Art. L4. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 15 de setembro de 2025
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MUNICIPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
t-77CN MF 46.634.3

IMPACTO RENÚNCIA DE RECEITA

Encaminhamos para os devidos fins, em atendimento ao disposto no
artigo 14 da Lei Complementar no 101/2000 - Lei de Responsabilidade
Fiscal (LRF), o estudo do impacto , consistente na renúncia de receita
por meio do projeto de lei que dispõe sobre a regulação tributária dos
empreendimentos habitacionais destinados a famílias de baixa renda,
integrantes dos programas federais de interesse social, como o
Programa Minha Casa Minha Vida (MCMV) ou outro que venha a

substituí-lo, e que possam ser vinculados ao FAR, FGTS, FDS ou demais
instrumentos correlatos, altera a Lei do Código Tributário Municipal (Lei
po t.tlz/t997), apresentando adequada compensação financeira e
orça mentária.

BASE DE cALcuLo neNúHcte MINHA cASA MTNHA vtDA

TOTAL ANUAL

500

500

500

IPTU

ISS

5OO TAXAS DE SERVIÇOS

R$ 179,87

R$ 2.369.000,00

R$ 189,04

3.800.000,00

R$ 89,935,00

R$ 2.369.000,00

RS 94,520,00

VALORAUANTIDADE IMPOSTOS E TAXAS

R$ 2.376.968,91 R$ 6.353.455,00

TMPACTO 2025 Ri 6.353.455,00

OUANTIDADE IMPO§TOS E TAXAS VALOR

5OO IPTU

500 lss

5OO TAXAS DE SERVIÇOS

Rs 188,61

R$ 2.484.133,40

R$ 198,23

68t).00

R$ 94.305,84

R$ 2.484.133,40

RS 99.1 '13,67

totais R$ 2.492.489,60

Página: 1 3

IMPACTO 2026 R$ 6.662.232,91

totais



QUANTIDADE IMPOSTOS E TAXAS VALOR TOTAL ANUAL

5OO IPTU

500 rss

5OO TAXAS DE SERVIÇOS

R$ 196,78

R$ 2.591.696,38

RS 206,81

RS 98,389,28

RS 2.591.696,38

Rs 103.405,29

totais R§ 2.600.4í4,40

TMPACTO 2027 R$ 6.950.707,60

A renúncia de receita estimada de arrecadação para o exercício de 2025
é de R$ 6.353.455100 (base de calculo anexa), compensada pelo
incremento da arrecadação do IPTU, cuja projeção de crescimento é de
14,33o/o em relação ao exercício anterior, resultando em um aumento
líquido de R$ 2.4OO.OOO,OO, e pela arrecadação do IRRF, cuja projeção
de crescimento é de L7,B9o/o em relação ao ano anterior,
correspondendo a um incremento líquido de R$ 3.4OO,OOO,OO e
também projeta'se um aumento de 49,33o/o na receita do ITBI para
2025, equivalente a R$ 3.9OO.OOO,OO.

Para os anos subsequentes a compensação ocorrerá por meio do
incremento da arrecadação da Planta Genérica de Valores do IPTU
aplicada a imóveis de médio e alto padrão, cuja atualização
projetada proporcionará acréscimo líquido de aproximadamente de
R$ 15.OOO.OOO,OO.

Dessa forma, atesta-se que a medida proposta não compromete as
metas fiscais estabelecidas, em conformidade com o §1o do art. L4 da
LRF, estando plenamente alinhada ao planejamento fiscal do Município.

Itapeva, 25 de agosto de 2025.

Assinado dlgil.lmsnlo por LÀERCIO LOPESi
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Departamento Iurídico

ReÍerência: Projeto de Lei no 15112025 - DISPOE sobre a regulação tributária dos empreendimentos
habitacionais de interesse social destinados às famÍlias de baixa renda e que sejam integrantes dos

programas federais do Minha Casa Minha Vida - MCMV, ou outro que venha a substituí-lo e dá outras
providências.

Autoria: Prefeita Municipal

Parecer no 20412025

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de Projeto de Lei em que pretende a Chefe do Executivo dispor sobre a

regulação tributária dos empreendimentos habitacionais destinados a famÍlias de baixa renda

e que sejam integrantes dos programas federais de interesse social denominado Programa

Minha Casa Minha Vida - MCMV ou outro que venha a substituí-lo e que podem ser

vinculados ao FAR, FGTS, FDS e outros e dá outras providências.

De acordo com a mensagem que o acompanha, "(...)tol projeto de lei fundomento-

se iniciolmente pelo olto demondo por morodio do populoçõo itopevense, especiolmente, como

é o coso, voltodos às fomílios de boixo renda. Considerondo que é prerrogativo do município o

incentivo oo investimento do setor privodo, este projeto de lei é criado no sentido de viobilizor

empreendimentos paro suprtr o demondo de ltopeva por moradio populor, tomondo-se por bose

o Programo Minha Coso Minho Vtda - MCMV que é um dos mois importontes progromos do

Governo Federol."

Ainda de acordo com a mensagem, "Emboro tenha hovido o oprovoçõo da lei

municipol no 5.148/2024, em 19 de moio de 2025, a relotoro do Tribunol de Justiço suspendeu

os efeitos do lei por meio do processo n" 2147950-08.2025.8.26.0000, por nõo ter hovido o

respectivo estudo de impocto orçomentário. Sendo ossim, opresento-se a presente proposituro

em substituiçõo àquelo, com o devido estudo, nos termos do arttgo 705 do CTN."

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380 - Tel:[15) 3524-9200
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Câmara Municipal de Itapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi
Departamento Jurídico

Composto por 14 artigos o projeto veio acompanhado do estudo de impacto

orçamentário e financeiro, subscrito pelo Secretário Municipal de Finanças.

Protocolado na secretaria desta edilidade, o Projeto de Lei no 151/25 foi lido em

plenário em 15/09/2025 durante a 56a Sessão Ordinária para conhecimento dos vereadores.

Encaminhado às Comissões Permanentes na forma regimental, o projeto obteve

parecer favorável na Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa e de

Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária.

Mediante requerimento verbal durante a 57" Sessão Ordinária do dia 18/A9/2025,

o presidente da Comissão de Obras, Serviços Públicos, Atividades Provadas e

Desenvolvimento Urbano solicitou o parecer jurídico deste Departamento a fim de orientar o

parlamento sobre os aspectos constitucionais, legais, regimentais e de técnica legislativa do

projeto, busca ndo evita r, assi m, u ma i nconstituciona lidade forma 11.

Eis o relato do necessário, passando assim ao parecer propriamente dito.

1. Da Rreuuruoaot Fonual: Ir.rrcnnva Lecrsunva e CouprrÊNch EM RazÃo oa

MrrÉnn.

Não há no projeto vício de iniciativa, na medida em que de acordo com o inciso ll

do artigo 40 da Lei Orgânica Municipal compete ao Chefe do Executivo a deflagração de

processos legislativos que disponham sobre matéria orçamentária afeta à Administração

Pública Municipa12.

De igual modo, não se constata vício em razão da matéria, já que por força do

inciso I do artigo 30 da Constituição Federal3, os Municípios são dotados de autonomia

1 "A inconstitucionalidade formal é aquela que envolve vício no processo de produção das leis, editadas em desconformidade com as

normas previstas constitucionalmente no que tange ao modo ou à forma de elaboração."
2 LOM, Art.40 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos Projetos de Lei que disponham sobre:
(...) lV - organização administrativa, matéria orçamentária, Serviços Públicos e pessoal da administração;
3 Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local;

@
AvenidaVaticano,ll35-fardimPilar-ltapeva-SãoPaulo-18406-380 -Tel:(15)3524-9200
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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi
Departamento furídico

legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de interesse

locala, tomando toda e qualquer providência em assuntos de seu peculiar interesse, inserindo-

se nesse contexto normas relativas à arrecadação e isenção de tributos advindos de

empreendimentos habitacionais de interesse social, donde decorre "a ampla capacidade

impositiva das Munlcipalidades brasileiras no que tange aos trlbutos que lhes são próprios e

à utilizêção de todos os recursos financeiros, quer os especiais, constitucionais ou os

provindos de seus bens e serviços."s

Desta forma o projeto apresentado não apresentâ vício de iniciativa ou

competência que possam macular sua regular apreciação por esta Casa de Leis.

2. QuaNro Ao CoNrrúoo

Sem adentrar no mérito ou analisar o conteúdo material, imprescindível apontar

que a mensagem já Íaz menção à Ação Declaratória de lnconstituciona lidade n"2147950-

0S.2025.8.26.0000, proposta em face da Lei no 5.148, em 19 dejulho de 2024, porque esta foi

aprovada com vício de inconstituciona lidade formal ao não respeitar a noÍma prevista no

artigo 113 do Ato das Disposiçóes Transitórias da CF, de observância obrigatória por todos os

entes federado. ReÍerida ação foi julgada em 20/08/2025, tendo sido o acórdão assim

ementado:

"Ação direta de inconstituciona lida d e ajuizada pela Prefeita do Município de ltapeva Lei no

5.148/2024, de iniciativa parlamentar, que concedeu diversas isençôes tributárias relativas a

empreendimentos habitacionais de interesse social. lnexistência de vício de iniciativa, conforme

tese firmada no Temê no 682 do STF. Aíronta ao art. 113 do ADCT Norma aplicável a todos os

entes íederados lnteligência da tese estabelecida no Tema no 484 de Repercussão Geral.

lsenção tributária que implica renúncia de receita. Cópias da integralidade do processo

legislativo reveladoras da não apresentação do imprescindível estudo de impacto orçamentário

e financeiro na proposituÍa. lnconstitucionalidade formal verificada Pedido rocedente."

a O que define e cârâctêriza o "interesse local", inscrito como dogma constitucional, é â predominância do interesse do lúunicípio sobre

o do Estado ou dâ União. (...) O entrelaçamento dos interesses dos Municípios com os interesses dos Estados, ê com os interesses da

Nàçáo, decorre da natureza mesmã das coisâs. O que os diferenciã é â predomiôância, e náo a exclusividade. (...) podemos dizêr que

tudo quanto repercutir direta e imêdiâtâmente na vida municipal é dê interesse peculiar do lúunicípio, embora possa interessâr

também, indiretâ e mediatamente, ao Estado-membro ê à União. (MEIRELLES, Hêly Lopes. Direito Municipâl Brâsilêiro.22u ed.. ver.,

atual. e ampl. - São Pâulo: Editora lus Podivm, 2025, p. 108'109)
5 MEIRELLÊS, Hely Lopes. Direito Municipal Brâsileiro. 22u ed., ver., atual. ê âmpl- - São Pauloi Editora Jus Podivm, 2025, p.145: NI,v

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - São Pâulo - 18406-380 -Tel(15) 3524"9200
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Durante a tramitação da ADl, com liminar deferida, foi apresentado na Câmara

Municipal o Projeto de Lei no 134/2025 com a mesma temática da lei anterior, a fim de sanar

a ilegalidade que se combatia na Ação declaratória em trâmite.

Nesse intuito, foi acostado àquele projeto uma declaração de compatibilidade com

as metas fiscais, e não a estimativa do impacto orçamentário e financeiro. Após apontamento

realizado no parecer jurídico no 188/2025 deste Departamento, acusando a necessidade de

estar acompanhado da estimativa do impacto orçamentário e financeiro previsto no art. 1 13

do ADCT6, que foi posteriormente encartado.

A despeito disso, a chefe do Poder Executivo solicitou a retirada do projeto.

A temática, novamente apresentada sob a roupagem do projeto de lei em preço,

supre esse apontamento anterior, visto que o projeto vem com a estimativa do impacto

orçamentário e financeiro para referendar a viabilidade j u rídico-fina nceira do projeto,

subscrito pelo Secretário de Finanças (ordenador da pasta), segundo o qual "(...)o medida

proposto não compromete os metos fiscois estobelecidos, em conformidode com o §1" do ort.

14 da LRF, estondo plenomente olinhado ao plonejomento fiscol do Municípío."

Para além, a única modificação aparente é a alteração no texto do inciso I do artigo

1 l, com o acréscimo que ora se grafa:

6 Art. 'l'13. A proposição legislativa que crie ou alteÍe despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada
da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiÍo.
7 Art. 1M - Os Municípios, com autonomia política, legislativa, administrativa e financeira se auto-organizarão por Lei

Orgânica, atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.
I ADI no 6.118/RR, Rel. Min. Edson Fachin, DJ 06.10.2021; ADI no 5.8'16,/RO, Rel. Min. Alexandre de lMoraes, DJ 26.1 '1.20'19;

ADI no 6.074lR& DJ 08.03.2021, ADI no 6.102/RR, d '10.02.2021, e RE no 1.300.587/ED A9R/SP, Relatora dos três a
lúinistra Rosa weber

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - Sâo Paulo - 18406-380 - Tel:[15) 3524-9200

Por assim ser, em que pese este Departamento Jurídico não detenha os

conhecimentos técnicos necessários a avaliar o têor da referida declaração - e nem seja esta

sua competência - entende-se por cumprida a exigência da Lei Complementar Federal no

101/00 e os parâmetros de constituciona lidade do arÍ. 1447 da Constituição do Estado,

conforme entendimento do Supremo Tribunal Federals.

d
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Palácio Vereador Euclides Modenezi

Departamento Jurídico

"Art. 11. Fica autorizado ao poder executivo isentar os impostos referidos na

presente lei, do condomínio ou loteamento vinculado ao programa Minha Casa

Minha Vida, destinados às famílias de baixa renda, enquadrados nas seguintes

circu nstâncias:

l- Tratar-se de empreendimento habitacional com 100 (cem) ou mais unidades

habitacionais para o perímetro urbano e 40 (quarental ou mais unidades

habitacionais para a zona rura! dentro do programa Minha Casa Minha Vida:"

Quanto ao mais, conforme mencionado na própria mensagem, "Diversos sõo os

leis que contom com medidas de apoio ao setor de hobitaçõo social paro boixa-rendo, tal como

o reduçõo dos custos de emolumentos referentes o escritura público, sõo exemplos, o

estabelecido no porágrofo 4'do artigo 42 e incisos I e ll do Artigo 43 do Lei Federol no 71.977,

de 7 de julho de 2009 ou oindo o artigo 43, incisos I e ll da Lei Federal no 12.424 de 16 de junho

de 201'1, bem como nos ortigos 42, §4" e Artigo 43-B do Lei Federol no 14.620, de 13 de julho

de 2023."

3. Concr.usÃo

Pelas razÕes expendidas, entende-se que o Projeto de Lei n" 151/2025 não possui

vícios de iniciativa ou competência, e está devidamente instruído com a estimativa de impacto

orçamentário-financeiro, requisito indispensável à sua regular tramitação, conforme apontado

no acórdão da ADI no2147950-08.2025.8.26.0000, que declarou inconstitucional a Lei no 5.148,

em 19 de julho de 2024, cabendo aos nobres edis a discussão política sobre o tema.

É o parecer.

Itapeva, 19 de setembro de 2025

,"h*
Danielle

Procu

AvenidaVaticano,ll35-fardimPilar-ltapeva-SãoPaulo-18406-380 -Tel:(15)3524-9200
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - )ardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei n' 0LSL/2025 foi lido em plenário na

56a Sessão 0rdinária Legislativa, realizada em 15/0912025

0 referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 16 de setembro de 2025.

Marli Cristina dos Santos

Chefe da Secretaria Administrativa

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resoluçáo no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara lVlunicipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 15112025 às seguintes ComissÕes Permanentes da Casa:

Dí Comissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

br) Comissão de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária;

§r) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

t',í)Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissão de Díreitos Difusos e Coletivos e Proteçâo Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 15 de setembro de 2025

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(15) 3524-9200 - www.catnaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva'sp.gov'br



Prefeitura Municipal de Ttapeva
MPA - Módulo de Protocôlo e Arquivo

Capa de Procegso

Processo
Àssunto
Dep. Origem
Departamento
Endereço Àção
Reguêrente
Endereço

Telefone
c.N.P.J / C.p.s
E-mai1
Opêrador
Histórico

r-14475/2025
REQUERIMENIO

GP - GABINETE DA PREFE]TA (O)

CÀMARA MUNICIPÀL DE ITAPEVA

CAMARA MUNIC]PAL DE ITAPEVA
Avenida Avenida Vaticano, 1135 -ftapeva * Sp

L535249200
100087

Data/Hora: 07/08/2025 - ]-6:23:15

00000-000 -

CeluIar:
Inscr. / R.G

ÀNNA BEATRIZ NOGUEIRA

Requerimento 2L3/2025
Requer informações sobre as providências que estão sendo adotadas peloPoder Executivo referente a ôobrança de IpTU retroativo.Vereador Tarzan

Prefeitura Municipal de Itapeva
PraÇa Dugue de Caxias, 22 Itapeva Sp lg4OO_490

CAiIARA liiUiiiCIPÂt OE IIAPEI/A
secretaria Adminiskativa

2 I 469 2025

REC BIDO
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a, nos termos reg imentais, que seia oficiado à Senhora Prefeita

Municipal para quê, junto ao setor competente, informe as providências que

estão sendo adotadas pelo Poder Executi vo referente à cobrança de IPTU

retroativo após declaração de inconstitucionalidade da Lei MuniciPal no

4.87 412023 que "Dispóe sobre a isenção
Territorial Urbano'IPTU complementar a la
nos imóveis localizados no Município de lta
20í8,2019, 202A e 2021".

ê remissão do lmposto Predial e

nçar ou lançado de forma retroativa
peva/SP referente aos exercicios de

JUSTIFICATIVA

considerando quê no ano de 2022, a Prefeitura Nlunicipal eíetivou a contratação de

."ruiçor de imjlantação de Cadastro Técnico lVultifinalitário - CTM, fornecimento de

sistema de iniormação geográfica e atualização da base digital cartográfica do

m unicÍpio (georreferenciamento).

Considerandoqueoresultadodogeorreferenciamentoaoarretounamajoraçãodo
|PTUdosimÓveisquenãotiveramatua|izadonocadastromunicipalsuasáreas
êdiÍicadas,bemcomoeventuaisreformasêampliaçõês,resultandoapartirdadata
da constatação pela Prefêitura na cobrança do IPTU complementar'

Considerandoquenoanode2023,ogovernomunicipalpassouanotiÍicarelançara
;;r;;;, retroativa do IPTU complemãntar dos ex.ercicios de 2021 ,2020 ' 2019' 2018

àãs mLnicipes, tomando como referência a fiscalizaÇão (georreíerenciamento)

realizada em 2A22.

considerando que a Lei Municipal no 4.874 de í9 de junho de 2023, dispunha sobre

a isenção e remissão do lmposio Predial e Territorial Urbano - IPTU complementar a

trnçut'ou lançado de forma retroativa nos imÓveis localizados no Município de

Itajeva/Sp, reierente aos exercícios de 2018, 2019, 2020 e 2021 , foi declarada

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Fêdêral (STF), nos autos. d.o. l99yt^t-"
Extraordinário n" 1.539.842, em decisão transitada em julgado na data de 1410512025-

considerando que a declaração de inconstitucionalidade pelo sTF rêstabelece a

exigibilidade do IPTU para os exercícios que haviam sido objeto da remissão e

iseÃção, permitindo, em tese, a cobrança retroativa por parte da Fazenda Pública

Municipal, observados os prazos legais de decadência e prescrição tributária'

Considerando, que a situaçâo gera grande insegurança jurídica e dúvidas êntre os

contribuintes itapevenses, que 
-neceisitam de clareza quanto às futuras açÕes da

Administração MuniciPal.

Rêqueremos a Vossa Excelência as seguintês informações dêtalhadas:

(151 3524-9200 - www.ilrfevn sp leg bl - seçt etaria@canrilrnitapeva sp gov br
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Câmara Municipal de Itapeva
Pâlácio Vereitdor Euclldes Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardjm t ilar - ltapeva - Sâo I,auto - 18406.3U0

Secretaria Adfi iristrativa

'1 . Quais providências a Admlnistração Municipal pretende adotar para a cobrança
retroativa do lmposto Predia-l e Teffitoriâl urbano (lpru), dada a declaração de
inconstitucionalidade da Lei Municipal no 487 4t2023 pelo supremo Tribunal Federal?

2 con-siderando o princípio da irretroatividade tributária e os prâzos quinquenais de
decadência e prescrição previstos no código Tributário Nacionar, .oro.erà tratada a
cobrança do IPTU retroativo a s (cinco) anós? será rearizadaa constrtuiÇão oe nouo.
créditos tributários, ou serão adotadas outras medidas?

3. Existe um plano ou cronograma para a notificação dos contribulntes e para aeventual emissão de novos carnês ou guias de fiagamento referentes a esses
débitos?

4. Quais canais de comunicação a Administração Municipar utirizará para inÍormar apopulação sobre essa nova realidade e orientai os contribuintes sobre como pro.uJ"i
em relação a esses débitos tríbutários?

5. serão oferecidas arternativas de parceramento ou programas de regurarização fiscarpara facilitar o adimplemento dêsses débitos pelos contiibuintes?

Diante do exposto, e visando à transparência, à segurança jurídica e à corretaaplicação da legislação tributária municipal, aguardamo"s as infoimações solicitadas,as quais são de fundamentar importância para a fiscarização da gestã'o pi,urüã 
" 

prã
a tranqurlidade dos mun ícipes.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 2g de julho de 2025.

TARZAN
VEREADOR. PP

(151 3524"9200- www.ltapevn sp.log.br - sccrctâria@ca rirraitapeva.sp.gov.hr

F,§

Pá9inâ:3
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Prefeitura Municipal de ltapeva

MPA - N.4ódulo de Protocolo e Arquivo

0 ,or.t
07 lO8l2O25 17 122148

VICTOR RONCON DE IúELO

Ciência da solicitação.

À pGA para ciência e juntada da decisão do Recurso Extraordinário n" 1.539.842, bem como,

verificar se já foi realizada inscrição dos valores na dívida ativa e após encaminhe-se os autos para a

Secretaria de Finanças para a apuração dos valores para eventual inscrição dos valores na dívida

ativa.

Att.,

Victor Roncon de Melo

Prefeitura Municipal de ltaPeva

Praça Duque de Caxias,22ltapeva SP 18400-490

Procurador-Geral do MunicíPio
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Prefeitura Municipal de ltapeva

MPA - Módulo de Protocolo e Arquivo

(J t'nt'
0710812025 17:42:34

MARCOS PAULO CARDOSO

GUIMARÃES

A Subprocuradoria do Contencioso,

para juntada de informações do andamento da ADI no, 2454094-66.2023.8.26.0000,
principalmente se houve a certificação do trânsito em julgado da decisão proferida pelo
Supremo Tribunal Federal, que proveu o recurso extraordinário para julgar procedente a
ação e declarar a inconstitucionalidade formal da Lei no 4.874, de 19 de junho de 2023,
do Município de Itapeva.

Att

Marcos Paulo Cardoso Guimarães

Procuradoria Geral Adjunta

Prefeitura Municipal de ltapeva
Praça Duque de Caxias, 22ltapeva Sp 1g400-490

Página: 5
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r lrl 1r rt,. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 6.1 - Serv. de Proces. do Orgão Especial
Praça da Sé, s/no - Palácio da Justiça - 3'andar - Sala 309 - Centro
Historico de São Paulo - CEP: 01018-010 - São Paulo/SP
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Processo no:

Classe:
Ação
Assunto:

Órgão Julgador

Relator

Partes:

ForoA/ara de origem:

No do processo na origem

2t s 409 4 -66.2 023. 8. 2 6. 0 0 00

Direta de Inconstitucionalidade
Açâo de Origem do Processo Não informado
Iptu/ Imposto Predial e Territorial Urbano
Órgão Especial
DAMIÃO COGAN
é AUTOT PREFEITO DO MUNICÍPTO OB ITAPEVA, é

réU PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ITAPEVA
Tribunal de Justiça de São Paulo - Vara de Origem do

Processo Não informado
Número de Origem do Processo Não informado

São Paulo, 29 de maio de 2025

Exmo(a) Senhor(a),

Fica aberta vista à Douta Procuradoria Geral de Justiça para ciência do r. despacho

de fl. 292, ficando ciente de que a íntegra dos autos do processo eletrônico encontra-se

disponível no endereço http://esaj.tjspjus.Br.

ALESSANDRA SOARES MORAES SANTOS
Escrevente Técnico Judiciário

da SJ 6.1 - Serv. de Proces. do Órgão Especial

Exmo(a). Seúor(a) Dr(a). Procurador(a) de Justiça.

Página: 6
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SP
PODER JUDICIÁRIO

CIÊNCIA DA INTIMAçÃo

Autos n' : 215409 4-66.2023.8.26.0000
Foro: Tribunal de Justiça

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do
ato transcrito abaixo.

Data da Intimação: 0210612025 l&z224l
Prazo: 10 dias

Intimado: Ministério Público do Estado de São paulo
Teor do Ato: Exmo(a) Senhor(a), Fica aberta vista à Douta Procuradoria Geral
de Justiça para ciência do r. despacho de fL.292, ficando ciente de que a íntegra
dos autos do processo eletrônico encontra-se disponível no endereço
http ://esaj.tjsp j us.Br.

São Paulo (SP), 2 de Junho de 2025
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Íls. 297

T

PODERJUDICIÁruO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÂO PAULO
SJ 6.1.1 - Serviço de Processamento Judicial do Orgão Especial
Praça da Se, s/no - Palácio da Justiça - 3o andar - Sala 309 - Centro

Histórico de São Paulo - CEP:01018-010 - São Paulo/SP -.
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Processo no:

Classe Assunto:

Autor:
Réu:

Relator(a):

Orgão Julgador:

21 5 409 4 -66.2 0 23. 8. 2 6. 0 0 00

Direta de Inconstitucionalidade - Iptu/ Imposto Predial e

Territorial Urbano
Prefeito do Município de ItaPeva

Presidente da Câmara Municipal de Itapeva
DAMIÃO COGAN
Órgão Especial

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRÀZO

CertiÍico que decorreu o prazo legal sem manifestação ao r. despacho

retro.

São Paulo, I I dejunho de2025

ALESSANDRA SOARES MORAES SANTOS - mat: M814734

Escrevente Técnico Judiciário
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Preíeitura Municipal de ltapeva

MPA - N4ódulo de Protocolo e Arquivo

(),rn.,

0810812025 16:21:52
FABIO DE ALÀ,IEIDA

MOREIRA

Segue anexo certidão do transito.

Atenciosamente.

Fábio de Almeida l\,4oreira

Prefeitura [,4unicipal de ltapeva
Praça Duque de Caxias, 22ltapeva Sp 18400-490

Pág na:9

Prezados

Os autos retornaram ao TJSP em Junho de 202i.
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Prefeitura Municipal de ltapeva

MPA - Módulo dê Protocolo e Arquivo

0.n*
OBlOBl2025 17129136

VICÍOR RONCON OE MELO

Com as informaçóes nos autos, encaminho para o Departamento de lptu para ciência e realização do

Cálculo dos tributos para eíetiva cobrança.

Victor Roncon de Melo

Procurador-Geral do lvlunicípio

Prefeitura Municipal de ltapeva

Praça Duque de Caxias, 22 ltapêva SP 18400-490

Páglna 10

Att.,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
SECRETA,RIA MUNtCtpAL DE FTNANçAS

Divisão de Tributos lmobiliários - DTI

f,s

Ofício StVF/DTl No 047/2025

Assunto: Resposta ao Requerimento n" 021312025

Itapeva, 12 de agosto de 2025.

llmo. Senhor,

Presidente da Câmara Municipal de Itapeva,

A Secretaria Municipal de Finanças, por meio deste, em atenção ao

requerimenlo no 21312025, do llustríssimo Senhor Vereador Paulo Roberto Tarzan dos
Santos, apresenta as informações relativas à cobrança do IPTU complementar retroativo,

tendo em vista a decisão do Supremo Tribunal Federal que declarou a inconstitucionalidade

da Lei l\rlunicipal no 4.87412A23, conforme abaixo:

1. Providências para a cobrança retroativa do !PTU, diante da
declaração de inconstitucionalidade da Lei no 4.97412023.

Após a decisão do STF em 2025 que declarou a inconstitucionalidade da

Lei Municipal no 4.87412023, a Administração Municipal retomará a cobrança dos créditos
tributários referentes ao IPTU complementar dos exercícios de 2018 a 2021, que haviam
sido suspensos durante a vigência da referida norma e serão adotadas as seguintes
medidas:

a) Levantamento da inexigibilidade/suspensão dos créditos de IPTU e

dos procedimentos administrativos para constituição e cobrança dos aludidos créditos dos
exercícios de 2018 a 2021;

b) Para os contribuintes que já haviam sido notificados em 2023, náo
será necessário novo lançamento, sendo emitida apenas comunicação formal informando a

retomada da cobrança e concedido novo Wazo paru ampla defesa e contraditório.

Praça Duque de caxias, 22 - centro - ttapeva/sp - Fone: 0S00-000-4673
E - rqaíl: íptu@ítapeva.sp.gov.br

Pá9ina: 1 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

Divisão de Tributos lmobiliários - DTI

c) Reabertura de prazo para defesa administrativa: será concedido novo

prazo aos contribuintes para que apresentem impugnação administrativa, ou para

recolhimênto do tributo conforme previsto na legislação tributária municipal, respeitando os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

d) Análise da prescriÇão e decadência dos créditos para os casos que

náo tiveram a lavratura da notificação de lançamento e cobranÇa do IPTU complementar de

2018 a 2021 no momento oportuno devido a publicação da lei que interrompeu os trabalhos

que estavam sendo realizados no exercício de 2023, sendo que, para essês casos, os

exercícios de 2018 a 2020 estão prescritos, nos termos do art. 173, l, do CTN, e não

poderão ser objeto de cobrança:

e) Quânto ao exercÍcio de 2021, o fisco ainda poderá realizar o

lançamento alé 3111212025, e as equipes técnicas já estão mobilizadas para aferir em

conjunto com a empresa contratada para disponibilização do sistema e providenciar a

dêvida notiflcação dos imóveis pêndentes;

f) Transparência ê comunicaÇão com os contribuintes;

g) Será feita ampla comunicação aos contribuintês afetados, por meio

dos canais oficiais da PreÍeitura, garantindo acesso às informaÇões e orientaçõês sobre a

regularização.

h) Após o prazo de ampla defesa e contraditório - Reemissão de guias de

pagamento para os contribuintes não regularizados;

i) Adoção das medidas legais cabíveis para os casos de inadimplência,

inclusive inscrição em dívida ativa, protesto de CDA e judicialização.

2. Tratamênto da cobrança do IPTU retroativo considerando a

irretroatividade tributária e prazos prescricionais.

A Administrâção Tributária Ívlunicipal observará rigorosamente os

princípios constitucionais e as normas do Código Tributário Nacional, especialmente:

a) O princípio da irretroatividadê da lêi tributária, que impede a cobrança

de tributo com base em lei posterior à ocorrência do fato geradori

b) Os prazos quinquênais de decadência para a constituição do crédito

tributário (art. 173, l, do CTN);

c) Os prazos de prescrição para a cobrança judicial do credito tributário

(art. 174 do CTN);

Praça Duque de Caxias,22 - Centro - ltaPeva/SP - Fo^e: oSoo-oao-4673
É - raai l: i ptu@ it ap ev a.sp.g ov.b r

Pág na 12
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
SECRETARIA MUNtCtpA,L DE FTNANçAS

Divisão de Tributos lmobiliários - DTI

Assim, somente serão constituídos e cobrados os créditos tributários

relativos aos últimos 5 (cinco) exercícios fiscais, respeitando-se os limites temporais legais

para lançamento e cobrança.

3. Plano e cronograma para notificações e emissão de carnês ou

guias de pagamento

a) Contribuintes já notificados em 2023:

Para os contribuintes que receberam notificações de lançamento e

cobrança entre abril e junho de2023, não haverá necessidade de envio de nova notiíicação,

e após confirmação da validade formal do lançamento e a inexistência de anulação

expressa ou tácita do crédito tributário durante a vigência da Lei no 4.87412023. A

Administração retomará a cobrança, sendo emitida apenas comunicação formal informando

a retomada da cobrança e concedendo novo ptazo para ampla defesa e contraditório e após

será disponibilizado as guias de pagamento atualizadas, podendo solicitar o parcelamento

do débito através do programa do Refis em vigor. Cronograma estimado:

Agosto a setembro12025: revisão cadastral para aferir e constatar se

nesse período houve solicitação de revisão de área por esses contribuintes com

constatação in loco que a área divergente constatada pelo "geo" estava equivocada e o
cadastro já foi atualizado nos termos da revisão, sendo portanto, confirmado que o

lançamento complementar é indevido, bem como se ainda tem processos de revisão

solicitados pelos contribuintes em andamento na secretaria de obras e que ainda não

tiveram a atualizaçáo da base de dados;

- Setembro12025 em diante: Comunicação formal informando a retomada

da cobrança e concedendo novo prazo paru ampla defesa e contraditório, através de Edital

serar pubricado na 

-TJilil::;'i;;:::Tissão das suias e início da cobrança

b) Contribuintes que não foram notificados em Z0Z3:

Para os demais contribuintes cujos débitos não foram lançados por força

da suspensão causada pela Lei no 4.87412023, será realizado procedimento administrativo,

com envio de notificações de lançamento e cobrança do IPTU complementar de 2021,
conforme cronograma estimado:

Praça Duque d.e Caxias, 22 - Centro - ttapeva/SP - Fone: OSO)-OOO-4673
E - vnaiL iptu@ítapeva.sp,gov,br

Página: '13
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- Setembro a outubro/2025: revisão cadastral para aferir e constatar se

nesse período houve solicitação de revisão de área por esses contribuintes com

constatação in loco que a área divergente constatada pelo "geo" estava equivocada e o
cadastro já foi atualizâdo nos termos da revisão, sendo portanto, confirmado que o

lanÇamento complementar e indevido, bem como se ainda tem processos de revisão

solicitados pelos contribuintes em andamento na secretaria de obras e que ainda não

tiveram a atualizaçáo da base de dados;

- Novembro a dezembrclz]2s: envio das notificaÇões;

- )aneirol2026 em diante: emissão das guias ê início da cobrança.

4. Canais de comunicação para informar a população e orientar os

contribuintes

A Fazenda Municipal utilizará os seguintes canais para ampla divulgação

e orientação:

a) Publicação de edital geral no Diário Oficial do Município e nos canâis

digitais oficiais da PÍefeitura;

b) Comunicação postal e/ou telemática ("e-mails", redes sociais como o

"WhatsApp", "'torpedos' ou 'sms"' e outros para contribuintes com domicílio tributário

eletrônico atualizado conforme a lei 473412022);

c) Atendimento presencial na Divisão de Tributos lmobiliários e

atendimento eletrônico por e-mail, telefônico e whatsapp;

d) Campanhas nas íedes sociais oficiais do município e imprensa local;

Em caráter êxcepcional, será publicado edital comunicando a reabertura

do prazo para apresentação de impugnação administrativa e regularização voluntária dos

débitos para os contriburntes notrficados em 2023, garantindo o pleno exercício do direito à

ampla defesa.

5. Alternativas dê parcelamênto ê programas de regularização fiscal

O Fisco l\tlunicipal estuda a viabilidade jurídica e financeira de instituir

condiçõês específicas de parcêlamento para os débitos oriundos do IPTU complementar

retroativo, a fim de facilitar o adimplemento pelos contribuintes e viabilizãr a recuperação

dos créditos tributários.

Praça Duque d.e Cayias,22 - Ce^tro - ltapeva/SP - Fo^e: oSoo-Ooo-4673
E - vrai I : i ptu@itap ev a.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

Divisão de Tributos lmobiliários - DTI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
SECRETARIA MUN|C|PAL DE FTNANçAS

Divisão de Tributos lmobiliários - DTI

Será analisado pela Secretaria tvlunicipal de Finanças (SMF)em conjunto

com a Procuradoria-Geral do Município (PGM), a possibÍlidade de regulamentar o

parcelamento por meio de decreto do Executivo, com base nas competências já previstas na

legislação municipal,

Haverá, ainda, a possibilidade da adoção dos ritos das Câmaras de

Mediação (tanto da SMF como da PGM), instituídas pela Lei Municipal no 5.173, de

1911212024 e regulamentada pelo Decreto do Executivo no '14.619 de 0210712025.

Caso se verifique a necessidade de norma específica ou haja lacuna

legal, será elaborado e submetido à Câmara Municipal um projeto de lei instituindo

programa de parcelamento ou de regularização fiscal específico para esses créditos.

Enquanto isso, permanecem vigentes as regras gerais de parcelamento

atualmente disciplinadas pela legislação tributária municipal.

Atualmente são oferecidas aos contribuintes:

a)Opções de parcelamento facilitado dos débitos através do Programas

de regularização fiscal (REFIS) com condições especiais de negociação, como por exemplo

o da Lei Nlunicipal 522312025, em vigor;

b) Orientação e apoio técnico para adesão aos programas por meio dos

canais de atendimento.

Conclusão:

Considerando, portanto, a vigência da Lei no 4.87412023, que influenciou

a conduta dos contribuintes, a Administração Municipal promoverá, por meio de publicação

de edital, a reabertura do prazo para que os contribuintes notificados no período entre abril e

junho de 2023'ot1[,."r"n,r,,

- lmpugnação administrativa contra os lançamentos; OU

- Requerimento de proposta de mediação pelas câmaras;

- Adesão a parcelamentos;

- Realização do pagamento integral.

Esta medida assegura a segurança jurídica, a boa-fé dos contribuintes e

o respeito aos princípios constitucionais do devido processo legal, ampla defesa e

contraditório.

Praça Duque de Caxias,22 * Centro - ttapeva/SP - Fo^e: 0S00-000-4673
E - rqail: iptu@itapeva.sp.gov,br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
SECRETARIA MUNtCtPAL DE FTNANçAS

Divisão de Tributos lmobiliários - DTI

Diante da necessidade de concluir os procedimentos de lançamento do

IPTU complementar referentes aos imóveis pendentes, foi solicitado o apoio da empresa de

"software" da Administração Municipal (CONAM) para viabilizar a formalizaçáo e emissão

das notificações fiscais correspondentes, de forma que seja possível que os contribuintes

recebam suas notificações até o dia 3111212025.

Ressalta-se que, caso a lavratura dessas notificações seja feita

manualmente e individualmente, será humanamente inviável cumprir esse prazo, o que

poderá resultar na decadência do exercício fiscal e consequente perda da exigibilidade do

crédito tributário, tudo por consequência da lei de isenção que interrompêu a continuidade

das expedições e envios dessas notificagões em andamento na época.

Adicionalmente, observa-se que diversos contribuintes protocolaram

pedidos de revisão de área, sendo que tiveram casos nos quais foram constatadas

incorreções nas metragens edificadas apuradas por georreferenciamento. Como resultado,

o lançamento do IPTU complementar tornou-se indevido, e os cadastros já foram

devidamente corrigidos, Assim, solicitar-se-á à CONAM para que realize um "filtro técnico"

nos dados para identificar esses imóveis com cadastros retificados, de modo a impedir que

sejam incluídos nas novas notificações fiscais.

lnforma-se, por fim, que a Administração Tributária Municipal solicitou

parecer técnico-jurídico à PGM, com o objetivo de assegurar que todas as medidas

relacionadas à retomada da cobrança do IPTU complementar sejam adotadas de forma

segura, legalmente fundamentada e em conformidade com os princípios constitucionais e

tributários aplicáveis.

A adoção das providências descritas nesta resposta, incluindo a

publicação do edital, a reabertura de prazos e a retomada da cobrança administrativa, será

realizada conforme as orientações definitivas da PGM, garantindo a legalidade e segurança
jurídica dos atos ad ministrativos.

A Fazenda Municipal reafirma seu compromisso com a legalidade,

transparência e respeito aos direitos dos contribuintes, adotando as medidas necessárias

para a regularizaçâo da situação fiscal relativa ao IPTU complementar retroativo, em

conformidade com a decisão do Supremo Tribunal Federal e a legislação vigente.

A disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam

necessários.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
SECRETARIA MUN|C|PAL DE FTNANçAS

Divisão de Tributos lmobiliários - DTI

Sem mais para o momento, colhemos do ensejo para renovar nossos

protestos de estima e apreço.

Atenciosamente,
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Fernanda do Amaral

Auditora Fiscal Tributária
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Laércio Lopes
Secretário Municipal de Finanças

Palácio Vereador Euclides Modenezi
AV. Vaticano, n"1 ,135 - Jd. Europa - Tel:(1 5)3524-9200
CEP: 18.406-380 - ltapeva/SP
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LAERCIO LOPES
:ffir

Prefeitura Municipal de ltapeva

MPA - Módulo de Protocolo e Arquivo

Encaminho resposta conforme solicitado pelo Legislativo.

Solicito analise e posterior deliberação para a camara municipal

Laercio Lopes

Att.

Prefeitura Municipal de ltapeva

Praça Duque de Caxias, 22ltapeva SP 18400-490
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Câmara Municipal de Itapeva

Pâlácio Ver'êador Euclidês Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

IMPACTO RENUNCIA DE RECEITA

Encaminho para os devidos fins, anexo à Emenda n' 00112025 de minha autoria, o

presente indicativo de impacto referente a ampliação da renúncia de receita por meio

da supracitada emenda ao Projeto de Lei n' 15112025, que dispõe sobre a regulação

tributária dos empreendimentos habitacionais destinados a famílias de baixa renda,

integrantes dos programas federais de interesse social, como o Minha Casa Minha

Vida (MCMV) ou outro que o venha a substituir.

lnformo que a renúncia de receita gerada pela presente emenda será

compensada pelo incremento de arrecadação de IPTU gerado pela cobrança

retroativa de créditos tributários referentes ao IPTU complementar dos

exercícios de 2018 a 202'1, que haviam sido suspensos durante a vigência da Lei

Municipal ne 4.87412023, declarada inconstitucional por meio da Direta de

lnconstitucionalidade n" 21 54094-66.2023.8.26.0000.

Reforça-se que com a declaração de inconstitucionalidade da Lei, haverá significativo

aumento das arrecadaÇões de créditos tributários referentes ao IPTU complementar,

com significativo aumento da arrecadação municipal. Ainda, saliento que o Poder

Executivo Municipal já possui cronograma para notificações e emissâo de carnês ou

guias de pagamento, com início em agosto de 2025, conforme encaminhado oÍício

encaminhado pela Secretaria Municipal de Finanças (Ofício SMF/DTI n" 04712025)

em resposta ao Requerimento n' 021312025 desta Câmara Municipal.

Desta Íorma, infere-se que a medida proposta não compromete as metas Íiscais

estabelecidas, estando plenamente alinhada ao planejamento fiscal do municÍpio.

P*A -í /t-2,
PAULO ROBERTO TARZÃ DOS SANTOS

Vereador

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp,gov,br - secretaria@camaraitapeva.sp.Sov,br



Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

/íenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAçÃO E LEGISLAçÃO
PARTICIPATIVA

No 00153/2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 15112025

Ementa: DISPôE sobre a regulação tributária dos empreendimentos habitacionais de

inte-resse social destinados às famÍlias de bai-xa renda e que sejam integrantes dos

programas federais do Minha casa Minha Vida - MCMV, ou outro que venha a subs-

titui-lo e dá outras providências.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Ronaldo Pinheiro

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questáo;

3. Encaminhe-se para a comissáo de Economia, Fiscalização e Execuçáo

Orçamentária para aPreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, sala de Reunióes, 18 de setembro de2025.
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMTSSÃO ECONOMIA, FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO

ORçAMENTÁRIA
No 00035/2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 15112025

Ementa: DISPÕE sobre a regulação tributária dos empreendimentos habitacionais de

inte-resse social destinados às famílias de bai-xa renda e que sejam integrantes dos

programas federais do Minha Casa Minha Vida - MCMV, ou outro que venha a subs-

tituí-lo e dá outras providências.

Autor: Adriana Duch lvlachado

Relator: Valdimeia Pereira dos Santos

PARECER

1, Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se paru a Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos

para apreciação.

Palácio Vereador Euclides [Vlodenezi, Sala de ReuniÕes, 18 de setembro de 2025
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PROJETO DE LEI ,15112025 - DISPÕE sobre a regulação tributária dos empreendimentos

habitacionais de lnte-resse social destinados às famílias de bai-xa renda e que sejam

integrantes dos programas federais do Minha casa Minha Vida - MCMV, ou outro que venha

a substituí-lo e dá outras providências.

EMENDA N' 1/2025 . DIVERSOS VEREADORES

Art.ío Fica modificado o caput do Art. 4" do Projeto de Lei n' 15112025, que passa a vigorar

com a seguinte redação:

"AÉ.4" Fica isento do IPTU, durante 5 (cinco) anos, contados a partir da

emissão da certidão de conclusão de obra - CCO, Habite-se e, por

conseguinte quando da posse do imóvel ao mutuário/beneíiciário do imóvel

construído através do MCMV, nos termos da presente lei."

Art.2o Fica modificado o Art. 13 do Projeto de Lei no 15112025' que passa a vigorar com a

seguinte redação:

'AÉ. 13" Ficam revogadas as seguintes leis:

| - Lei Municipal n' 5.1 48, de 1 9 de julho de 2024;

ll - Lei Municipal n' 3.310, de 13 de dezembro de2011;

lll - Lei Municipal n' 3.317, 30 de dezembro de2011'"

AÉ.30 Fica acrescido, onde couber, o seguinte artigo ao Projeto de lei no 15112025, vigorando

com a seguinte redação:

"Art. Esta Lei será regulamentada por Decreto do Poder Executivo "

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 19 de setem de 2025
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PARECER COMISSÃO LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA
No 00154/2025

Propositura: EMENDAAO PROJETO DE LEI 0151/2025 No 1/2025

Ementa: Fica modificado o caput do Art. 4" e o Art. 13 e acresce um artigo ao Projeto

de Lei no 15112025.

Autor: Diversos Vereadores

Relator: Áurea Aparecida Rosa

1 . Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides enezi , Sala de ReuniÕes, 18 de setembro de2025
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Secretaria Administrativa

PARECER
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

REQU E RI M E NT O 02681 2025

Requeremos à Mesa, nos termos do aÉigo 115, §§ 10 a 50 do Regimento lnterno,
que seja concedida Urgência Especial ao Projeto de Lei no 15112025, que dispõe
sobre a regulação tributária dos empreendimentos habitacionais de interesse

social destinados às famílias de baixa renda e que sejam integrantes dos
programas federais do Minha Casa Minha Vida - MCMV, ou outro que venha a

substituí-lo e dá outras providências.

JUSTIFICATIVA

Requeremos à Mesa, nos termos do artigo 115, §§ 1o a 5o do Regimento lnterno, que

seja concedido Urgência Especial ao Projeto de Lei n' 15112025, que dispõe sobre a

regulação tributária dos empreendimentos habitacionais de interesse social

destinados às famílias de baixa renda e que sejam integrantes dos programas federais

do Minha Casa Minha Vida - MCMV, ou outro que venha a substituí-lo e dá outras

providências.

A tramitação em urgência especial se justifica uma vez que a não adequação do que

pretende este projeto ocasionará na impossibilidade da construção de 966

(novecentos e sessenta e seis) residências do Projeto Minha Casa Minha Vida, uma

vez que é requisito exigido pela Lei Federal 14.620 para priorização do municÍpio no

programa.

Ressalta-se que muitos outros municípios já aprovaram Projeto de Lei com igual teor,

inclusive o próprio município de ltapeva, todavia fora objeto de Ação Direta de

lnconstitucionalidade - ADI pela ausência de impacto orçamentário, documento este

integrante do presente projeto de lei.

Lembrando que as residências a serem construÍdas são de caráter social, voltadas

para pessoas/familias que se enquadram na faixa 1 e 2 do programa.

Ademais, outros projetos encontram-se em aprovação na municipalidade, voltadas ao

programa minha Casa Minha Vida e tal lei se aplicará também a estes casos, sejam

casas ou apartamentos.

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.hr



Câmara Municipal de Itapeva
Palácio vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Pal

REQU ERI M E NÍ O 026812025

ere Euclides Modenezi, 19 de setembro de 2025
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

N" 00033/2025

Propositura: PROJETO DE LEI N" 15112025

Ementa: DISPÔE sobre a regulação tributária dos empreendimentos habitacionais de

inte-resse social destinados às famíllas de bai-xa renda e que sejam integrantes dos

programas federais do Minha Casa Minha Vida - MCMV, ou outro que venha a subs-

tituí-lo e dá outras providências.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Paulo Roberto Tarzã dos Santos

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questáo;

3. Encaminhe-se para a Comissáo de Obras, Serviços Públicos, Atividades Privadas

e Desenvolvimento Urbano para apreciaçáo.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de euniÕes, 22 de se bro de 2025.

MARCELO RABELO DE POLI

PRESIDEN

RONALOO PINHEIRO VAL MEIA SA

VICE- ESIDENTE

(

GLEYCE OORN DE ALMEIDA

t\,1E

PAULO ROBERTO

v*z
TARzÃ Dos

lvlEl\ilBRO

SANTOS

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva sp gov br

PARECER

=



I

.rl'ffin-
%sre

Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMTSSÃO OBRAS, SERVTçOS pUBLICOS, ATTVTDADES PRTVADAS

E DESENVOLVIMENTO URBANO

No 00011t2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 15112025

Ementa: DISPÔE sobre a regulação tributária dos empreendimentos habitacionais de

inte-resse social destinados às famÍlias de bai-xa renda e que sejam integrantes dos

programas federais do Minha Casa ltlinha Vida - MCMV, ou outro que venha a subs-

tituí-lo e dá outras providências.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Paulo Roberto Tarzâ dos Santos

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questâo;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes,22 de setembro de 2025.
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

REDAçÃO F|NAL DO PROJETO DE LEt N.o 1s112025
LEGTSLAÇÃO, JUSTTÇA, REDAÇÃO E LEGTSLAÇÃO pnnrtCtPATtVA

Dispõe sobre a regula$o tributaria dos
empreendimentos habitacionais de interesse social
destinados às famílias de baixa renda e que sejam
integrantes dos programas federais do Minha Casa
Minha Vida - MCMV, ou outro que venha a substituí-lo e
dá outras proüdências.

CAPíTULO I

DAS CONDIçOES GERAIS

Art. 1o Os Empreendimentos Habitacionais de lnteresse Social (HlS) a serem
implantados no município de ltapeva, por meio da regulamentação desta lei enquadram-
se em 2 (duas)faixas distintas estipuladas pelo programa federal Minha Casa Minha Vida,
conforme a Lei Federal14.620 de 13 de julho de2023, ou outra que venha substituí-la:

I - Faixa 1: Areas urbanas - renda familiar mensal bruta de ate R$2.850,00 (dois
mil e oitocentos e cinquenta reais);

II - Faixa 2: Areas urbanas - renda familiar mensal bruta de R$ 2.850,01 (dois mil

e oitocentos e cinquenta reais e um centavo)a R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais);

§ 1o Para fins de enquadramento nas faixas de renda, o cálculo do valor de renda bruta
familiar não consid erará os benefícios temporários de natureza indenizatória, assistencial
ou previdenciária, como auxilio doença, auxilio acidente, auxílio desemprego, benefício
de prestação continuada (BPC) e benefício do Programa Bolsa Família, ou outros que

vierem a substitui-los.

§ 2' A atualizaçâo e alteração dos valores de renda bruta familiar será realizada, mediante
ato do Ministério das Cidades do Governo Federal.

Aft. 2" Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal, conceder isenção de tributos e

taxas municipais, nos termos da portaria do Ministerio das Cidades n' 72412023, Artigo
10, inciso Xlll, ao empreendimento e aos beneficiários do Programa de Habitação de
lnteresse Social (HlS), destinados à população de baixa renda que enquadrar-se nas
faixas 1 e 2, integrantes dos incisos I e ll do Art. 1o desta Lei, desde que o
empreendimento esteja vinculado ao Programa Minha Casa Minha Vida - MCMV
instituído pelo Governo Federal por meio da Lei Federal 14.620, de 13 de julho de2023
ou outra que venha a substituí-la, conforme a seguir descrito:

l- lTBl (lmposto sobre Transmissão de Bens lmoveis)

(15) 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - )ardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

ilt-

tv-

V-

IPTU (lmposto Predial e Territorial Urbano)

ISSQN (lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza)

Taxa para execução de obras, loteamentos ou parcelamento do solo;

Taxa de expediente;

CAPíTULO II

DO MUTUARIO/BENEFICÉRIO

Art. 3o Fica isento do lTBl a transmissão de imovel vinculado ao MCMV somente ao
primeiro mutuário do imóvel, cuja renda familiar mensal bruta esteja de acordo com o
limite estipulado pelo MCMV e cujo valor do imovel previsto no contrato de financiamento
com o agente financeiro não exceda o limite estipulado pelo MCMV.

§ 1" A aplicação da isenção prevista neste artigo, sem prejuízode outras exigências a
serem estabelecidas em regulamento especifico, fica condicionada a:

l- Apresentação de cópia autenticada do contrato de financiamento firmado com o
agente financeiro respectivo;

ll- Não ser o mutuário, nem seu cônjuge ou companheiro, proprietário ou
promitente comprador de outro imovel;

lll- Destinação exclusivamente residencial do imovel objeto do financiamento.

§2" Em atençãoaoartigo6o, § 11, incisos le lll da Lei Federal no 14.620, de 14de julho
de2023, ficam também isentas do lmposto de Transmissão de Bens lmoveis (lTBl) às
transferências dos imoveis para o FAR - Fundo de Arrendamento Residencial e deste para
o beneficiário do imovel construído, bem como também estarão isentos do lmposto Predial
e Territorial Urbano esses imóveis, desde a transferência ao FAR, até a transferência
para o mutuário final.

AÉ. 4o Fica isento do IPTU, durante 5 (cinco) anos, contados a partir da emissão da

certidão de conclusão de obra - CCO, Habite-se e, por conseguinte quando da posse do

imovel ao mutuário/beneficiário do imovel construído através do MCMV, nos termos da

presente lei.

§ 1o A isenção a que se refere este artigo se dará somente ao primeiro
mutuário/beneficiário de cada unidade habitacional que enquadre nas faixas 1 e 2,

integrantes dos incisos I e ll do Art. 1" desta lei.

§ 2' A aplicação da isenção prevista neste artigo, sem prejuízo de outras exigências a
serem estabelecidas em regulamento, fica condicionada a:
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| - Apresentação de cópia autenticada do contrato de financiamento firmado com
o agente financeiro respectivo;

ll - Não ser o mutuário, seu cônjuge ou companheiro proprietário ou promitente
comprador de outro imóvel;

lll - Utilização/ocupação exclusivamente residencial do imóvel objeto do
financiamento;

lV - Estar na posse do imóvel, na data da ocorrência do fato gerador do
exercício a que compete esta isenção;

§ 3' O incentivo ao beneficiário/mutuário na forma de isenção desta Lei limita- se ao
lmposto Territorial Urbano - IPTU e ao lmposto de Transmissão de Bens lmóveis - lTBl,
para os adquirentes/beneficiários/m utuários de casas desde que oriundos de projetos de
condomínios ou loteamentos com moradias aprovados regularmente pelo Departamento
de Engenharia do município, conforme a legislação urbanística municipal e vinculados no
MCMV, nos termos desta lei.

CAPiTULO III

DO AGENTE FINANCEIRO

Art. 5' Ficam também isentos do pagamento do lTBl os atos de concessão de direito real

de uso ao agente financeiro e a posterior transferência definitiva ao mutuário/adquirente,
bem como do IPTU no período compreendido entre a cessão de uso e a transferência ao
mutuário final, quando o empreendimento habitacional se der por meio de utilização de
verbas do FGTS.

CAPíTULO IV

DO EMPREENDIMENTO/EMPREENDEDOR

AÉ. 6' Ao empreendedor que contrate via agente financeiro para a execução de
loteamento ou condomínio com construção de casas, vinculado ao programa Minha Casa
Minha Vida - MCMV, fica isento de IPTU, durante o período de obras, em prazo máximo
de 48 meses, contados a partir do início das obras do empreendimento.

§ ío O incentivo fiscal de que trata esse artigo cessa imediatamente após a obtenção do

Termo de Verificação de Obras - TVO, nos termos do artigo 22, § 3 da Lei Federal
6.766/1979 que trata do parcelamento do solo urbano e dá outras providências.

§ 2" Sobre os lotes de uso comercial ou misto que compõem o empreendimento tt/ctr/V
aplicar-se-á normalmente os tributos conforme estabelece o código tributário municipâ1.

§ 3o Se por qualquer razáo as obras do empreendimento perdurarem por prazo superior
a 48 meses, será aplicado o IPTU conforme estabelece o código tributário municipal,
exceto casos previstos em lei específica.

{15J 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp gov br



Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

AÉ.7' Fica isento do lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN em
conformidade com o Art. 29 A, § 30, Lei N". 1.102197, as obras necessárias à execução
de empreendimentos habitacionais, composto de lotes com moradia e que sejam
integrantes do MCMV, nos termos desta lei.

Art. 80 Fica lsento de taxa de expediente, taxa de parcelamento de solo e taxa de
execução de obras, o empreendimento aprovado como de interesse social, integrante do
programa MCMV, destinados à população que enquadrar-se nas faixas 1 e 2, integrantes
dos incisos I e ll do Art. '1" desta lei.

Art. 9" O loteador/empreendedor poderá requerer o benefício desta lei tão logo ingresse
com a aprovaÇão definitiva do empreendimento, mediante apresentação da
documentação necessária com o respectivo certificado GRAPROHAB e documento
oficial do agente financeiro demonstrando seu vínculo ao MCMV.

Art. 10. A isenção concedida no IPTU não afeta a cobrança das taxas ou contribuições
de lixo, de iluminação pública, dentre outros a partir da conclusão das obras de
infraestrutura.

Parágrafo Único. As taxas ou contribuições de lixo e de iluminação pública serão
lançadas normalmente após conclusão das obras de infraestrutura e aceite formal da obra
mediante Termo de Verificação de Obras - TVO, conforme procedimento já adotado pelo
Município de ltapeva.

GAPíTULO V

DAS CONDIçOES AO EMPREENDIMENTO PARA OBTENçÃO OOS BENEFíCIOS

Art. 11. Fica autorizado ao poder executivo isentar os impostos referidos na presente lei,

do condomínio ou loteamento vinculado ao programa Minha Casa Minha Vida, destinados
às famílias de baixa renda, enquadrados nas seguintes circunstâncias:

| - Tratar-se de empreendimento habitacional com 100 (cem) ou mais unidades
habitacionais para o perímetro urbano e 40 (quarenta) ou mais unidades habitacionais
paru a zona rural dentro do programa Minha Casa Minha Vida;

ll - Tratar-se de moradia padrão, voltada exclusivamente às faixas 1 e 2,

integrantes dos incisos I e ll do Art. 1'desta lei;

lll - Tratar-se de empreendimento a ser implantado em gleba inserida em Zona
Especial de lnteresse Social - ZEIS de acordo com o Zoneamento Municipal;

lV - Ser programa habitacional fomentado com recursos oriundos do governo

federal, tais como:

a) Dotações Orçamentárias da União;

b) Fundo Nacional de Habitação de lnteresse Social (FNHIS), de que trata a Lei no
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11 .124, de '16 de junho de 2005;

c) Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), de que trata a Lei no 10.188, de 12 de
fevereiro de 2001;

d) Fundo de Desenvolvimento Social (FDS), de que trata a Lei no 8.677, de 13 de julho
de 1993;

e) Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), de que trata a Lei no 8.036, de 11

de maio de'1990 (Lei do FGTS)

f) Fundo Garantidor da Habitação Popular (FGHab), de que trata a Lei no 11.977 , de 7
de julho de 2009;

g) Operações de crédito de iniciativa da União firmadas com organismos multilaterais
de crédito e destinadas à implementação do Programa;

h) Contrapartidas financeiras, físicas ou de serviços de origem pública ou privada;

i) Doaçôes públicas ou privadas destinadas aos fundos de que tratam os incisos ll,
lll, lV e V;

j) Outros recursos destinados à implementação do Programa oriundos de fontes
nacionais e internacionais;

k) Doações ou alienação gratuita ou onerosa de bens imóveis da União, observada
legislação pertinente;

l) Recursos do Fundo Nacional para Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil
(Funcap), quando os recursos orçamentários e financeiros constantes dos incisos I a lX
não estiverem disponíveis e o beneficiário tenha tido o único imóvel perdido em razão de
situação de emergência ou calamidade formalmente reconhecida pelos órgãos
competentes ou esteja em estado de vulnerabilidade a desastres ambientais iminentes,
reconhecidos pelos órgãos competentes.

CAPíTULO VI
CONSIDERAçOES COMPLEMENTARES

Art. 12. Para registro das escrituras de compra e venda, deverá o executivo municipal
através do departamento fiscal, anuir a isenção de lTBl, nos termos dessa lei, cuja
regulamentação correrá por normativa própria.

Art. 13. Ficam revogadas as seguintes leis:

| - Lei Municipal n" 5.148, de 19 de julho de 2024;

ll - Lei Municipal n' 3.310, de 13 de dezembro de2011:
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lll - Lei Municipal n'3.317, 30 de dezembro de2011

Art. 14. Esta Lei será regulamentada por Decreto do Poder Executivo.

Art. 15. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 22 de setembro de 2025.

DENTE

S AUREA APARECIDA ROSA

MEtvlBRO

OORN DE ALME'DA JULIO
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AUTOGRAFO 10912025

REDAÇÃO FTNAL DO PROJETO DE LEI N.o 15'.112025

Dispõe sobre a regulaSo tributaria dos
empreendimentos habitacionais de interesse social
destinados às famílias de baixa renda e que sejam
integrantes dos programas federais do Minha Casa
Minha Vida - MCMV, ou outro que venha a substituí-lo e

dá outras proüdências.

CAPíTULO I

DAS CONDIçOES GERAIS

Art. 1o Os Empreendimentos Habitacionais de lnteresse Social (HlS) a serem
implantados no município de ltapeva, por meio da regulamentação desta lei enquadram-
se em 2 (duas)faixas distintas estipuladas pelo programa federal Minha Casa Minha Vida,

conforme a Lei Federal14.620 de 13 de julho de2023, ou outra que venha substituí-la:

I - Faixa 1: Areas urbanas - renda familiar mensal bruta de ate R$2.850,00 (dois

mil e oitocentos e cinquenta reais);

II - Faixa 2: Areas urbanas - renda familiar mensal bruta de R$ 2.850,01 (dois mil

e oitocentos e cinquenta reais e um centavo)a R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais);

§ 1o Para fins de enquadramento nas faixas de renda, o cálculo do valor de renda bruta

familiar não consid erarâ os benefícios temporários de natureza indenizatoria, assistencial

ou previdenciária, como auxilio doença, auxilio acidente, auxílio desemprego, benefício

de prestação continuada (BPC) e benefício do Programa Bolsa Família, ou outros que

vierem a substitui-los.

s 2. A atualização e alteração dos valores de renda bruta familiar será realizada, mediante

ato do Ministério das Cidades do Governo Federal.

Arl. 2o Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal, conceder isenção de tributos e

taxas municipais, nos termos da portaria do Ministério das Cidades n' 72412023, Artigo

10, inciso Xlll, ao empreendimento e aos beneficiários do Programa de Habitação de

lnteresse Social (HlS), destinados à população de baixa renda que enquadrar-se nas

faixas 1 e 2, integrantes dos incisos I e ll do Art, 1o desta Lei, desde que o
empreendimento eJtela vinculado ao Programa Minha Casa Minha Vida - MCMV

insiituídopeloGovernoFederal pormeiodaLei Federal 14.620,de13dejulhode2023
ou outra que venha a substituí-la, conforme a seguir descrito:
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lTBl (lmposto sobre Transmissão de Bens lmóveis)

IPTU (lmposto Predial e Territorial Urbano)

ISSQN (lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza)

Taxa para execução de obras, loteamentos ou parcelamento do solo;

Taxa de expediente;

ilt-

CAPíTULO II

DO MUTUÁRIO/BENEFICÉRIO

Art. 3o Fica isento do lTBl a transmissão de imóvel vinculado ao MCMV somente ao
primeiro mutuário do imóvel, cuja renda familiar mensal bruta esteja de acordo com o
limite estipulado pelo MCMV e cujo valor do imóvel previsto no contrato de financiamento
com o agente flnanceiro não exceda o limite estipulado pelo MCMV.

§ 1' A aplicação da isenção prevista neste artigo, sem prejuízo de outras exigências a
serem estabelecidas em regulamento especifico, fica condicionada a:

l- Apresentação de cópia autenticada do contrato de financiamento firmado com o
agente financeiro respectivo;

ll- Não ser o mutuário, nem seu cônjuge ou companheiro, proprietário ou
promitente comprador de outro imóvel;

lll- Destinação exclusivamente residencial do imóvel objeto do Íinanciamento.

§ 2' Em atenção ao artigo 60, § 11, incisos I e lll da Lei Federal no '14.620, de '14 de julho
de 2023, ficam também isentas do lmposto de Transmissão de Bens lmóveis (lTBl) às
transferências dos imóveis para o FAR - Fundo de Arrendamento Residencial e deste para

o beneficiário do imóvel construído, bem como também estarão isentos do lmposto Predial
e Territorial Urbano esses imóveis, desde a transferência ao FAR, até a transferência
para o mutuário final.

AÉ. 4o Fica isento do IPTU, durante 5 (cinco) anos, contados a partir da emissão da

certidão de conclusão de obra - CCO, Habite-se e, por conseguinte quando da posse do

imóvel ao mutuário/beneficiário do imóvel construído atraves do MCMV, nos termos da

presente lei.

§ 1" A isenção a que se refere este artigo se dará somente ao primeiro
m utuário/beneficiário de cada unidade habitacional que enquadre nas faixas í e 2,

integrantes dos incisos I e ll do Art. 1'desta lei.

§ 2" A aplicação da isenção prevista neste artigo, sem prejuÍzo de outras exigências a
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serem estabelecidas em regulamento, fica condicionada a:

| - Apresentação de cópia autenticada do contrato de financiamento firmado com
o agente financeiro respectivo;

ll - Não ser o mutuário, seu cônjuge ou companheiro proprietário ou promitente
comprador de outro imóvel;

lll - Utilização/ocupação exclusivamente residencial do imóvel objeto do
financiamento;

lV - Estar na posse do imóvel, na data da ocorrência do fato gerador do
exercício a que compete esta isenção;

§ 3o O incentivo ao beneficiário/mutuário na forma de isenção desta Lei limita- se ao
lmposto Territorial urbano - IPTU e ao lmposto de Transmissão de Bens lmóveis - lTBl,
para os adquirentes/beneficiários/m utuários de casas desde que oriundos de projetos de

condom ínios ou loteamentos com moradias aprovados regularmente pelo Departamento
de Engenharia do município, conforme a legislação urbanística municipal e vinculados no

MCMV, nos termos desta lei.

CAPÍTULO III

DO AGENTE FINANCEIRO

tl4
ã.(G>;-

'à^ 
"Étn

AÉ. 5o Ficam também isentos do pagamento do lTBl os atos de concessão de direito real

de uso ao agente Íinanceiro e a posterior transÍerência definitiva ao mutuário/adquirente,

bem como do IPTU no período compreendido entre a cessão de uso e a transferência ao

mutuário final, quando o empreendimento habitacional se der por meio de utilização de

verbas do FGTS.

CAPíTULO IV

DO EMPREENDIMENTO/EMPREENDEDOR

Art. 6o Ao empreendedor que contrate via agente financeiro para a execução de

loteamento ou condomínio com construção de casas, vinculado ao programa Minha casa
Minha Vida - MCMV, fica isento de IPTU, durante o período de obras, em prazo máximo

de 48 meses, contados a partir do início das obras do empreendimento.

§ 10 o incentivo fiscal de que trata esse artigo cessa imediatamente após a obtenção do

Íermo de Verificação de Obras - TVO, nos termos do artigo 22, § 3 da Lei Federal

6.766/1979 que trata do parcelamento do solo urbano e dá outras providências.

§ 20 sobre os lotes de uso comercial ou misto que compôem o empreendimento MCIv'lV

ãplicar-se-á normalmente os tributos conforme estabelece o código tributário municipal.

§ 3o se por qualquer razão as obras do empreendimento perdurarem por prazo superior
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a 48 meses, será aplicado o IPTU conforme estabelece o código tributário municipal,
exceto casos previstos em lei especíÍica.

Art. 7o Fica isento do lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN em
conÍormidade com o Art. 29 A, § 30, Lei No. 1.102197, as obras necessárias à execução
de empreendimentos habitacionais, composto de lotes com moradia e que sejam
integrantes do MCMV, nos termos desta lei.

Art. 8o Fica lsento de taxa de expediente, taxa de parcelamento de solo e taxa de
execução de obras, o empreendimento aprovado como de interesse social, integrante do
programa MCMV, destinados à população que enquadrar-se nas faixas 1 e 2, integrantes
dos incisos I e ll do Art. 1" desta lei.

Art. 9' O loteador/empreendedor poderá requerer o benefício desta lei tão logo ingresse
com a aprovação definitiva do empreendimento, mediante apresentação da
documentação necessária com o respectivo certiÍicado GRAPROHAB e documento
oficial do agente financeiro demonstrando seu vínculo ao MCMV.

Art. 10. A isenção concedida no IPTU não afeta a cobrança das taxas ou contribuições
de lixo, de iluminação pública, dentre outros a partir da conclusão das obras de
infraestrutura.

Parágrafo Único. As taxas ou contribuições de lixo e de iluminação pública serão
lançadas normalmente após conclusão das obras de infraestrutura e aceite formal da obra
mediante Termo de Verificação de Obras - TVO, conforme procedimento já adotado pelo

Município de ltapeva.

CAPíTULO V

DAS COND|çÕES AO EMPREENDIMENTO PARA OBrENÇÃO OOS BENEFíCIOS

AÉ. 11. Fica autorizado ao poder executivo isentar os impostos referidos na presente lei,

do condomínio ou loteamento vinculado ao programa Minha casa Minha vida, destinados
às fam ílias de baixa renda, enquadrados nas seguintes circunstâncias:

I - Tratar-se de empreendimento habitacional com 100 (cem) ou mais unidades
habitacionais para o perímetro urbano e 40 (quarenta) ou mais unidades habitacionais
para a zona rural dentro do programa Minha Casa Minha Vida;

ll - Tratar-se de moradia padrão, voltada exclusivamente às faixas 1 e 2'
integrantes dos incisos I e ll do Art. 1'desta lei;

lll - Tratar-se de empreendimento a ser implantado em gleba inserida em Zona

Especial de lnteresse Social - ZEIS de acordo com o Zoneamento Municipal;

lV - Ser programa habitacional fomentado com recursos oriundos do governo

federal, tais como:

[15J 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva sp.gov.hr
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a) Dotações Orçamentárias da União;

b) Fundo Nacional de Habitação de lnteresse Social (FNHIS), de que trata a Lei no

11 .124, de 'í6 de junho de 2005;

c) Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), de que trata a Lei no 10.188, de 12 de
fevereiro de 200'1 ;

d) Fundo de Desenvolvimento Social (FDS), de que trata a Lei no 8.677, de 13 de julho
de 1993;

e) Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), de que trata a Lei no 8.036, de '1 1

de maio de 1990 (Lei do FGTS)

f) Fundo Garantidor da Habitação Popular (FGHab), de que trata a Lei no 11.977, de 7
de julho de 2009;

g) Operações de crédito de iniciativa da União firmadas com organismos multilaterais
de crédito e destinadas à implementação do Programa;

h) Contrapartidas financeiras, físicas ou de serviços de origem pública ou privada;

i) Doações públicas ou privadas destinadas aos fundos de que tratam os incisos ll,
lll, lV e V;

j) Outros recursos destinados à implementação do Programa oriundos de fontes
nacionais e internacionais;

k) Doaçôes ou alienação gratuita ou onerosa de bens imóveis da União, observada
legislação pertinente;

l) Recursos do Fundo Nacional para Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil
(Funcap), quando os recursos orçamentários e financeiros constantes dos incisos I a lX
não estiverem disponíveis e o beneficiário tenha tido o único imóvel perdido em razão de
situação de emergência ou calamidade formalmente reconhecida pelos órgãos
competentes ou esteja em estado de vulnerabilidade a desastres ambientais iminentes,
reconhecidos pelos órgãos competentes.

CAPíTULO VI
CONSIDERAÇOES COMPLEMENTARES

Aft. 12. Para registro das escrituras de compra e venda, deverá o executivo municipal

através do departamento fiscal, anuir a isenção de lTBl, nos termos dessa lei, cuja
regulamentação correrá por normativa própria.

Art. 13. Ficam revogadas as seguintes leis:

| - Lei Municipal n'5.í48, de '19 de julho de 2024;
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ll - Lei Municipal n" 3.310, de 13 de dezembro de 2011;

lll - Lei Municipal n" 3.317,30 de dezembro de2011.

Art. 14. Esta Lei será regulamentada por Decreto do Poder Executivo.

Art. 15. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Palácio Vereador Euclides M de setembro de 2025.
Ê

MARIO AUG E SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE
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oFicto 327t2025

Itapeva, 23 de setembro de 202b.

Prezada Senhora:

sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa senhoria o autógraÍo aprovado na 19a sessão
Extraordinária desta Casa de Leis.

Ementa

10912025 151t2025
Adriana

Duch

Machado

Dispõe sobre a regulação
empreendimentos habitacionais de i

destinados às famílias de bai-xa ren

integrantes dos programas íederais
Minha Vida - MCMV, ou outro que

tituí-lo e dá outras providências.

tributária dos

nte-resse social

da e que sejam

do Minha Casa

venha a subs-

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de estima e
consideração.

Atenciosamente,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

Ilma. Senhora

Adriana Duch lVlachado

DD. Prefeita

Prefeitura Municipal de ltapeva

AutógraÍo
Projeto
de Lei

Autor
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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 151t2025, que "DISPOE

sobre a regulação tributária dos empreendimentos habitacionais de inte-resse social

destinados às famílias de bai-xa renda e que sejam integrantes dos programas

federais do Minha Casa Minha Vida - MCMV, ou outro que venha a subs-tituí-lo e dá

outras providênclas.", foi aprovado em 1" votação na 58a Sessão Ordinária, realizada

no dia 22 de setembro de 2025, e, em 2a votaçáo na 19a Sessão Extraordinária,

realizada no dia 22 de setembro de 2025.

Por ser verdade, firma a presente

Palácio Vereador E e setembro de 2025

LMEIDA

denezi,2

ERIO APARECIDO

OficialAdmin

{15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br
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LEI N,9 5.314, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025
DlSPôE sobre a alteração da denominação das

Secretarias Municipais.
A PREFEITA MUNICIPAL DE IÍAPEVA, EStAdO dE SãO

Paulo, Íaço saber que a Câmara [4unicipal aprova e eu

sanciono, com base no art,66, Vl, da Lei orgânica do

N4unicÍpio, a seguinte Leii

Art, le Fica alterada a denominação da Secretêria
Municipal de RelaçÕes lnstitucionais para Secretaria
Municipal de Governo e Relações lnstitucionais.

Art. 2c Fica alterada a denominação da Sêcretaria
Municipal de coordenação e Planejamento para secretaria
Municipal de Planejamento.

Art.3e Fica alterada a denominação da Secretaria
I'4unicipal de Transportes e Serviços Rurais para secretaria
Municipal de Desenvolvimento Rural e lnfraestrutura.

Art.49 Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicaçã0, revogadas as disposições em contrário,

Palácio PreÍeito cícero I,1arques,23 de setembro de

2025.
ADRIANA DUCH MACHADO

Prefeita Munlcipal
VICTOR RONCON DE MELO

ProEurador-Geral do MunicÍpio
LEI N.9 5,315, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025

AUTORIZA a cessão de servidores pÚblicos municipais
da Prefeitura N4unicipal de ltapevaisP para exercício no

Ministério do Trabalho e Emprego e dá outras providências,

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, EStAdO dE SâO

Paulo, faço saber que a Câmara Nlunicipal aprova e eu

sanciono, com base no art. 66, Vl, da Lei Orgânica do

t4unicípio, a seguinte Leil

Art, le Fica autorizada a cessão de servidores públicos

municipais efetivos ao Ministério do Trabalho e Emprego,
unidade de ltapeva/sP, observadas as disposiçôes desta
Lei.

Art. 2s A cessão de servidores dar-se-á mediante
processo administrativo formal e atenderá,
cumulativamente, às seguintes condiçôesl

| - sem ônus para o Ministério do Trabalho e Emprego,

sendo a remuneração de responsabilidade exclusiva da

Prefeitura Municipal de ltapeva/SPi
ll - sem atribuição de cargo em comissão ou função de

confiança no órgão cessionário, vedado o desvio de função;

lll - com maniÍestação expressa de interesse do
servidor em ser cedido:

lV - com manifestação expressa de interesse do
Ministério do Trabalho e Emprego, justificando a

necessidade;
V - com demonstração de que a cessão atende ao

interesse público e às necessidades do serviço, conÍorme
deliberação da autoridade competente.

Art. 3e o processo administrativo de cessão deverá
conter, no mÍnimol

| - requerimento formal do servidor;
ll - descrição detalhada das atribuições do cargo

eÍetivo ocupado pelo servidor;
lll - justificativa da compatibilidade das atribuiçóes

com as atividades a serem desempenhadas no 14inistéÍio

do Trabalho e Emprego;

lV - manifestação Íormal do órgão cessioná

Art. 4e A cessão será realizada em observ
Orgânica do Município de ltapeva/SP e ao dispost
93, inciso ll, da Lei Federal n.e 8.112/1990.

Art. 5e A cessão terá duração determinada, podendo

ser renovada mediante acordo êntre a PÍefeitura N4unicipal

de ltapeva/SP e o N4inistério do Írabalho e Emprego, desde
que mantidas as condiçôes desta Lei e justificado o

interesse público.

Parágrafo único. A cessão poderá ser revogada a

qualquer tempo, por interesse público devidamente
fundamentado ou a pedido do servidor,

Art, 6e o Poder Executivo regulamentará, no que

couber, os procedimentos administrativos necessários à

execução desta Lei.

Art.7e Esta Lei entra em vigor na data de sua
pu b lica çã 0.

Palácio Prefeito Cícero N4arques,23 de setembro de

2025.
ADRIANA DUCH MACHADO

Prefeita Municipãl
VICTOR RONCON DE MELO

Procurador-Geral do Munlcípio
LEI N.g 5.316, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025

DlsPoE sobre a regulação tributária dos
empreendimentos habitacionais de interesse social
destinados às famílias de baixa renda e que sejam
integrantes dos programas federais do Minha Casa lvinha
Vida - l,1cMV, ou outro que venha a substituí-lo e dá outras
providências.

A PREFETÍA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara l,lunicipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, VI, da Lei orgânica do

l.4unicípio, a
seguinte Leii

CAPíTULO I

DAS CONDIçOES GERAIS

AÍt. le 0s Empreendimentos Habitacionais de

lnteresse Social (Hl5) a serem implantados no município de

Itapeva, por meio da regulamentação desta lei enquadram-
se em 2 (duas) faixas distintas estipuladas pelo programa

federal Minha Casa ly'inha Vida, conÍorme a Lei Federal n.e

14.620, de 13 de lulho de 2023, ou outra que venha
substitui-la:

l- Faixa 1: Áreas urbanas - renda Íamiliar mensal bruta
de até R$2.850,00 (dois mil e oitocentos e cinquenta reais)i

ll - Faixa 2: Áreas urbanas - renda Íamiliar mensal

bruta de R$ 2,850,01 (dois mil e oitocentos e cinquenta
reais e um centavo) a R$ 4.700,00 {quatro mil e setecentos
rea is);

§ 1" Para fins de enquadramento nas faixas de renda, o
cálculo do valor de renda bruta Íamiliar não considerará os

benefícios temporários de natureza indenizatória,
assistencial ou previdenciária, como auxilio doenç4, auxilio
acidente, auxílio desemprego, benefício de prestação
continuada (BPC) e benefício do Programa Bolsa Família, ou

outros que vierem a substitui-los.
§ 2" A atualização e alteração dos valores de renda

bruta Íamiliar será realizada, mediante ato do Ministério
das Cidades do Governo Federal,

AÉ. 2" Fica autorizado ao Poder Executivo 14unicipal,

conceder isenção de tributos e taxas municipais, nos



Terça-Íelra, 23 de setêmbro de 2025 Ediçáo no 27388

termos da portaria do Ministério das Cidades n.e 72412023,

. Artigo 10, inciso Xlll, ao empreendimento e aos
beneficiáríos do Programa de Habitação de lnteresse Social
(Hl5), destina d os à população de baixa renda que
enquadrar-se nas faixas 1 e 2, integrantes dos incisos I e Il
do Art. 1" desta Lei, desde que o empreendimento esteja
vinculado ao Programa N4inha casa Minha Vida - lvlcNlV

instituído pelo Governo Federal por meio da Lei Federal n.e

14.620, de 13 de julho de 2023 ou outra que venha a

substituí-la, conÍorme a seguir descrito:
| - lTBl (lmposto sobre Transmissâo de Bens lmóveis);

ll - IPTU (lmposto Predial e Territorial tJrbano)i

lll - ISSQN (lmposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza);

lV - Taxa para execução de obras, loteamentos ou
parcelamento do solo;

V - Taxa de expediente,
cÀpíTULO

DO MUTUÁRIO/BENEFICIÁRIO
Ârt.3o Fica isento do lTBl a transmissão de imóvel

'-' vinculado ao l4CN4V somente ao primeiro mutuário do

imóvel, cuja renda familiar mensal bruta esteja de acordo
com o limite estipulado pelo NlCMV e cujo valor do imóvel
previsto no contrato de financiamento com o agente
financeiro não exceda o limite estipulado pelo l,1Cl4V.

§ 1" A aplicação da isenção prevista neste artigo, sem
prejuízo de outras exigências a serem estabelecidas em

regulamento especifico, fica condicionada a:

| - Apresentação de cópia autenticada do contrato de

financiamento firmado com o agente financeiro respectivoi
ll - Não ser o mutuário, nem seu cônjuge ou

companheiro, proprietário ou promitente comprador de
outro imóvel:

lll - Destinação exclusivamente residencial do imóvel

objeto do fi nanciamento.
§ 2" Em atenção ao artigo 6e, § 11, incisos I e lll da Lei

Federal n,e 14.620, de 14 de julho de 2023, ficam também

isentas do lmposto de Transmissão de Bens lmóveis (lTBl)

às transferências dos imóveis para o FAR - Fundo de

'- Arrendamento Residencial e deste para o beneficiário do

imóvel construído, bem como também estarão isentos do

lmposto Predial e Territorial Urbano esses imóveis, desde a

transferência ao FAR, até a transferência para o mutuário
final.

Art,4'Fica isento do IPTU, durante 5 (cinco) anos,

contados a partir da emissão da certidâo de conclusão de

obra - CCo, Habite-se e, por conseguinte quando da posse

do imóvel ao mutuário/beneficiário do imóvel construído

atÍavés do MCMV, nos termos da presente lei.

§ 1'A isenção a que se refere este artigo se dará

somente ao primeiro mutuário/beneficiário de cada unidade

habitacional que enquadre nas Íaixas 1 e 2, integrantes dos

incisos le ll do Art. 1" desta lei,

§ 2" A aplicação da isenção prevista neste artigo, sem

prejuízo de outras exigências a serem estabelecidas em

regulamento, fica condicionada a:

l- Apresentação de cópia autenticada do contrato de

financiamento firmado com o agente financeiro respectivo;
ll - Não ser o mutuário, seu cônjuge ou companheiro

proprietário ou promitente comprador de outro imóvel;

lll - Utilização/ocupação exclusivamente residencial do

imóvel objeto do fi nanciamentoi

lV - Estar na posse do imóvel, na data da oc

fato gerador do exercÍcio a que compete esta ise

§ 3e O incentivo ao beneficiário/mutuário n

n

aÍo

gina 4
Fls
de7

.1t-'
0

rrência do

isenção desta Lei limita- se ao lmposto Territorial Urbano -
IPTU e ao lmposto de Transmissão de Bens lmóveis - lTBl,
para os adquirentes/benefi ciários/mutuários de casas desde
que oriundos de projetos de condomínios ou loteamentos
com moradias aprovados regularmente pelo Departamento
de Engenharia do município, conforme a legislação
urbanística municipal e vinculados no MC[4V, nos termos
desta lei,

caPiÍuLo t

DO AGENTE FINANCEIRO
Art. 5" Ficam também isentos do pagamento do lTBl

os atos de concessão de direito real de uso ao agente
financeiro e a posterior transferência definitiva ao

mutuário/adquirente, bem como do IPTU no período
compreendido entre a cessão de uso e a transferência ao

mutuário final, quando o empreendimento habitacional se

der por meio de utilização de verbas do FGTS.

CAPÍTULO IV
DO EMPREENDIMENTO/EMPREENDEDOR

Art, 6' Ao empreendedor que contrate via agente
financeiro para a execução de loteamento ou condomÍnio

com construção de casas, vinculado ao programa Minha

Casa N4inha Vida - MCN4V, fica isento de IPTU, durante o

perÍodo de obras, em prazo máximo de 48 (quarenta e oito)

meses, contados a partir do início das obras do

empreendimento,
§ 1e O incentivo fiscal de que trata esse artigo cessa

imediatamente após a obtenção do Termo de Verificação

de Obras - TVO, nos termos do artigo 22, § 3 da Lei Federal

n,e 6,766/1979 que trata do parcelamento do solo urbano e

dá outras providências,

§ 20 Sobre os lotes de uso comercial ou misto que

compõem o empreendimento MCMV aplicar-se-á
normalmente os tributos conforme estabelece o código

tributário municipal.

§ 3e se por qualquer razão as obras do
empÍeendimento perdurarem por prazo superior a 48

meses, será aplicado o IPTU conforme estabelece o código

tributário municipal, exceto casos previstos em lei

específica.
Art,7" Fica isento do lmposto sobre Serviços de

Qualquer Natureza - ISSQN em conformidade com o Art.29
A, § 3e, Lei n,e 1,102/97, as obras necessárias à execução

de empreendimentos habitacionais, composto de lotes com

moradia e que sejam integrantes do MCMV, nos termos
desta lei.

Art. 8e Fica lsento de taxa de expediente, taxa de

parcelamento de solo e taxa de execução de obras, o

empreendimento aprovado como de interesse social,
integrante do programa N4ClilV, destinados à população que

enquadrar-se nas faixas 1 e 2, integrêntes dos incisos I e ll

do Art. 1" desta lei.

AÉ.9" O loteador/empreendedor poderá requerer o

benefÍcio desta lei tão logo ingresse com a aprovação
definitiva do empreendimento, mediante apresentação da

documentação necessária com o respectivo certiÍcado
GRAPROHAB e documento oficial do agente financeiro
demonstrando seu vínculo ao MCMV.

Art. 10 A isenção concedida no IPTU não afeta a
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cobrança das taxas ou contribuições de lixo, de iluminação

. pública, dentre outros a partir da conclusão das obras de
infraestrutura,

Parágrafo Único. As taxas ou contribuiçôes de lixo e de
iluminação pública serão lançadas normalmente após
conclusão das obras de infraestrutura e aceite formal da

obra mediante Termo de VeriÍcação de Obras - TVO,

conforme procedimento já adotado pelo Município de
Itapeva.

CAPíTUTO V
DAS CONDIçOES AO EMPREENDIMENTO PARA

oBrENçÁO DOS BENEFiCTOS

AÉ. 11 Fica autorizado ao poder executivo isentar os
impostos referidos na presente lei, do condomínio ou

loteamento vinculado ao programa Minha Casa N4inha Vida,

destinados às famílias de baixa renda, enquadrados nas

seguintes circunstâncias:
| - Tratar-se de empreendimento habitacional com 100

(cem) ou mais unidades habitacionais para o perímetro
urbano e 40 (quarenta) ou mais unidades habitacionais

\, para a zona rural dentro do programa [4inha Casa Minha
Vida;

ll - Tratar-se de moradia padrão, voltada
exclusivamente às faixas 1 e 2, integrantes dos incisos I e ll
do Art. 1" desta lei:

lll - Tratar-se de empreendimento a ser implantado em
gleba inserida em Zona Especial de lnteresse Social - zElS

de acordo com o zoneamento 14unicipal;

lV - Ser programa habitacional fomentado com
recursos oriundos do governo federal, tais como;

a) DotaÇôes Orçamentárias da Uniãoi

b) Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social
(FNHIS), de que tÍata a Lei n,e 11.124, de 16 de junho de

2 005;
c) Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), de que

trata a Lei n.e 1.0.188, de 12 de fevereiro de 2001;

d) Fundo de Desenvolvimento Social (FDS), de que

trata a Lei n,e 8.677, de 13 de julho de 1993;

e) Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), de

'- que trata a Lei n,e 8.036, de 11 de maio de 1990 (Lei do

FGTS);

f) Fundo Garantidor da Habitação Popular (FGHab), de
que trata a Lei n,s 11,977, de 7 de julho de 2009i

g) Operações de crédito de iniciativa da União firmadas
com organismos multilaterais de crédito e destinadas à

implementaçáo do Progra ma;

h) contrapartidas financeiras, físicas ou de serviços de

origem pública ou privada;
i) Doações públicas ou privadas destinadas aos fundos

de que tratêm os incisos ll, lll, lV e V;
j) Outros recursos destinados à implementação do

Programa orlundos de fontes nacionais e internacionais;
k) Doações ou alienação gratuita ou onerosa de bens

imóveis da União, observada leqislação pertinente;

l) Recursos do Fundo Nacional para calamidades
Públicas, Proteção e DeÍesa civil (Funcap), quando os

recursos orçamentários e financeiros constantes dos incisos

I a lX não estiverem disponÍveis e o beneficiário tenha tido
o único imóvel perdido em razão de situação de

emergência ou calamidade Íormalmente reconhecida pelos

órgãos competentes ou esteja em estado de
vulnerabilidade a desastres ambientais iminentes,

CONSIDERAçóES COMPLEMENTARES
Art. 12 Para registro das escrituras de compra e

venda, deverá o executivo municipal através do
depaÍtamento fiscal, anuir a isenção de lTBl, nos termos
dessa lei, cuja regulâmentação correrá por normativa
p rópria.

Art, 13 Ficam revogadas as seguintes leisl
- Lei Municipal n.0 5.148, de 1.9 de julho de 2024;
l- Lei l4unicipal n.e 3.310, de 13 de dezembro de

lll - Lei [4unicipal n.a 3.31.7,30 de dezembro de 2011.
Art. 14 Esta Lei será regulamentada por Decreto do

Poder Executivo,
Art. 15 Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário,
Palácio Prefeito CÍcero ly'arques,23 de setembro de

2025.
ADRIANA DUCH MACHADO

Prefeita Munlclpal
VICTOR RONCON DE MELO

Procurador-Geral do Municíplo

AVTSO - DTSPENSA DE LICITAçÂO 027/2025
0lnstituto de Previdência l.4unicipal de ltapeva - lP[4],

TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados, que

se encontra em andamento processo de Dispensa de

Licitaçã0, pelo menor preço ofertado, conforme art. 75,

inciso ll, da Lei Federal n,e 14.133/2021, Processo n.q

77112025, que tem por objeto a aquisição de 01 notebook
para atender as necessidades do lPN4l - lnstituto de

Previdência N4unicipal de ltapeva.
lnício do recebimento das Propostas; 2410912025.

EnceÍramento: 2610912025, até às 23h59min,
As propostas, conforme modelo constante no Anexo ll,

deverão ser enviadas no e-mail:
contabilidade@ipmi.sp.gov,br,

Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos pelo e-

mail supracitado ou pelo teleÍone (15) 3524-9890, n0

horário das 08h00 às 12h00 e das 1.4h00 às 17h00,
Itapeva/sP,23 de setembro de 2025.

EDGAR DE JESUS ENDO
Superintendentê

I

I
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ginâ 5 dê 7

Fts

reconhecidos pelos órgãos competentes.
CAPíTULO VI

INSTITUTO DE PREVIDÊNCTA MUNICIPAL DE

ITAPEVA - IPMI

AV|SO - pISPENSA pE LTCITACÁO 026/2025
O lnstituto de Previdência N4unicipal de ltapeva - lPN4l,

ToRNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados, que

se encontra em andamento processo de Dispensa de

Licitação, pelo menor preço ofertado, conforme art. 75,

inciso , da Lei Federal n.e 14,133/2021, processo n.e

17512025, que tem por objeto a aqulsiçáo de materlal de
copa e cozinha - gêneros alimentícios, para atender as

necessidades do lPl,ll - lnstituto de Previdência Municipal de

Ita peva.
lnÍcio do recebimento das Propostas: 2410912025.

Encerramentor 2610912025, até às 23h59min.
As propostas, conforme modelo constante no Anexo ll,

deverão ser enviadas no e-mail:


